
Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na. DI 023/2026 
CONTRATO: 037/2026 

PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 
CNPJ n° 11.520.321/0001-33 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM 
ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: ABRIL DE 2026 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( ) 
SIGA( ) 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DOCUMENTO DE FOR\IALIZACÃO DA DEMANDA - DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHAJBA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência a - .- ' u . rns icaçao ., : ,- , iliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da • at. J sol cão ora dada. 

' obéno do  scimento 

Chefe de ,abinete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4. MOTtVAÇÃO/JUSTIFlCATlVA0 

À preseute demanda visa a contratação de empresa especializada para prestaçào dos seguintes serviços: 

• • A contratação se justifica pelos seguintes motivos: 

• • Continuidade dos serviços administrativos: A manutenção dos equipamentos de informática 

e periféricos é essencial para o funcionamento adequado dos setores administrativos e legislativos 

da Câmara. 

• • Evitar interrupções no atendimento ao público e nos trabalhos internos: Falhas em 

computadores, impressoras e scanners podem comprometer a produtividade e causar atrasos nos 

serviços institucionais. 

• • Atendimento imediato das demandas: A manutenção preventiva e conetiva garante que os 

problemas sejam resolvidos rapidamente, evitando danos maiores aos equipamentos e reduzindo 

custos futuros. 

• • Economia e eficiência: A contratação por dispensa de licitação garante agilidade na solução 

dos problemas técnicos, evitando a paralisação das atividades e garantindo melhor custo-beneficio à 

admini,traçào pública 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

A contratação da empresa especializada visa garantir eficiência, continuidade e qualidade nos serviços 

prestados pela Câmara Municipal de Serrinha — BA. Os principais resultados esperados são: 

• Redução de falhas técnicas em computadores, impressoras e demais equipamentos, assegurando 

maior produtividade dos setores administrativos. 

• Prevenção de problemas graves, aumentando a vida útil dos equipamentos e evitando substituições 

desnecessárias. . 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

• Redução do tempo de inatividade dos equipamentos, garantindo a continuidade dos serviços 
administrativos e legislativos. 
• Otimização de custos com manutenção preventiva, evitando gastos excessivos com reparos 
emergenciais ou compras de novos equipamentos. 
• Suporte técnico eficiente e ágil, garantindo que chamados sejam atendidos rapidamente e sem 
impactar as atividades da Câmara. 
• Segurança da informação, garantindo que manutenções sejam feitas sem comprometer dados 
institucionais e documentos importantes. 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 
I- Prazo de Enleio de Contrato: abril/2026 

II- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2026. 
III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO Ã UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 
ou não da contratação. 
II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 23 de março de 2026. j 2 

Robério do Nasci! ento 
Che e r - _ i' ete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 
RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 
72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 
de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 
prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 
nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 
Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 
interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual. 

Serrinha/BA, 24 de março de 2026 

Rol ério do Nascimento 
C efe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 
desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 
ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 
REFERÊNCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 
de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 
contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 
Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 
dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 24 de março de 2026 

Alexandre I raú jl Júnior 

Presidente da Câmara unicipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 24 de março de 2026, na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 
Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 
Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 
autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° DI 023/2026, 
Processo Administrativo n° 037/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Óliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 
autuação. 

Serrinha — BA, 24 de março de 2026 

Karla Vilane • liveira Souza 

A: me de Contratação 
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Relatório de Cotação: MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA. DE COMPUTADORES E 
SEUS PERIFERICOS 

Pesquisa realizada entre 11/03/2026 18:0905 e 31/03/2026 10:43:11 

l iabírio gerado nn dia OU04/202617:.;7p15 (IP: 45,i77.49.39) 

Em conformidade com a Instrução Normativa PP" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Item 1: Serviços ,dè'Manutènçãu e Reparação de Computadores e Seus Periféricos. - 

QUANTIDADE ' -- PRÉÇÓ  ~ -~PERCENTUAL, 
"ESTIMADO : 

90 - :R$ 141;23 (tin) r

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/28 

r PREÇO ES,T.: 
CALCULADO 

- R$1~71,23 

P/o VALOR. 
GLOBAL 

22,3%, 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação 

1~ 
_ 

~ 23.489.É42/000154-M,liNICIPiÓDETEÍUCUiJCA C'AMAI1fiw1UNIC(PA1ãl1.- 23489542000154-I 

2 

MUNICIPIO DE'rEJUCUOCA-~CA.~1ARr1MUNICIPAL, 

06.985.832/0001-90 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 

000006!2025 

N°Pregão:900182025 

UASG:981223 

3 06.985.832/0001-00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI. N"Preg3o:900182025 

UASG:981223 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 141,80 

Data 
Preço 

Licitação { 

t811Í12025 RS 14000 

µ271O52025 RS 141,88 

271052025 RS 141,80 

RS 141,23 

Média doa Preços Obtidos: ES 141,23 

ç ç ]mpressorasLaser:Incluin L cado Limpeza Lubufr çao.das]-ngrenagense.Revtsao.Geral. Item 2: Serviço  Manuten ão~Preventiva~dè . • - . - _.,-. _ - 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

3/4 

s 
Preço Compras 

Governamentais 

í 1 14.117.32910001,41-MUNICIPAO DE CAMPO .ALEGRE .DÈ_LOURDES.10700000-
SECRETARIA DE'ADeIUNlSTRAÇAo - 

QUANTIDADE_ PREÇb., 

ESTIMADO; 

.R$138,05(un), 

PERCENTUAL. PREÇO EST.-, ,% VALOR v TOTAL 
CALCULADO GLOBAL 

RS 138,05 21,8% R$ 1.2.424,50 

í 
t 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

I 

00 

Órgãa Público 

Órgão Público 

00.554.406/0001-00 - Prefeitura Municipal de Barras 

00ã54a106/0001-00 - Prefeitura Municipal de Barras 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

14117329000141- 0?1092025- ,RS'15I,O0. 
1-00007i12025 

Identificação 

40)820 

404820 

RS 151,00 

Data 

Licitação 

13/072025 RS 102,00 

13/072025 RS 161,15 

Relatório gerado no dia 01/041202617:37:05 (iF: 45.177.49.391 
Código Validação: e1oDSj0zpUmlejCAO7JxgtAYHS17u8ccZYdGbHDSwCBD0OliMy%2bzdg%3d%3d 
hitp9Mmw.bancodeprecos.com.br/CenitícadoAutentidtlade?token=cloOSi~UmtejCAO7JxgLAYHS17u8ccZVdG6HOSwCBDBOfiMy4'a252bzdgWo253d44253d 1/13 

Preço 



-Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 151,00 

RS 131,58 

Média dos Preços Obtidos: R$138,05 

Item 3: Reparo/Manutenção em.E5taBilïzaildc deTénsão:Análise.de Gómponentes,e _Sub`stietrição de-Peças çomo Fusívels~ou.Placas (exduindb o Cinto da Peç 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

317 

.QUAN.TIDADE-

90 

... PREÇO r PERCENTI7AL 

:ESTIMADO - _' 

11$'i 53,63 (un) - 

PREÇO EST. 

CALCULADO-. 

ES-353,63 

% VALOR;" TOTAL 
GLOBAL 

24,2% .RS 13.826,70 

Preço 
Público 

Orgão Público Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

1 01.612.615/0001-31- Prefeitura Munìdpal de Vera Mendes' 404040 09107/2025 RS 170,00 

2 08.707.236/0001-21- Prefeitura Municipal de Solãnea 3981)09 17/062025 RS 145,44 

3 08.787.236/0001-21-Prefeitura Municipal deSnlãnea 398009 -17/06/2025 RS 145,44 

Valor Unitário RS 153,62 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 145,44 Média dos Preços Obtidos: 11$153,63 

Item 4: Serviço de Manutenção Preventiva Impressora )1ta de 'I into lnuluin lD ,L mpeza,,Lubrificaç io lias Engrenagens E Revisão Geral. 

PREÇOs/ 
'PROPOSTAS 

3/3 

Preço Compras 

Governamentais 

I 

2 

3 

Valor Unitário 

QGANTIDADE~='~ PREÇO
: ESTI,MADb, 

90 U ' R$166,67(un) 

Orgão Público 

ÇO:£ST-_ : %.VALOR' 
CALCULADO - GLOBAL: 

R$ 166,G7- 263% ES 15.000,30 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

,-TOTAL. 

14.770,466/0001-80- CONSORCIO PUBLICO.DE SAUDE IlA MICRORREGIAO DE 

IGUATU-CPSMIG/202501'-. CONS :PUB .DE- SAUDE :DA.MÍC:DF- IGUATU ~ 

14.770.46610001-80 - CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGIAO DE 

IGUATU - CPSMIG /202501 -  CONS.PUB.DE SAUDE DAMIC.DE IGUATU 

14.770.40(90801-SO- CONSORCIO PUBLICO DE S/iUDEbA MICRORRECIAO DE 

IGUATU - CPSMIG / 202501- CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUAT,U 

Mediana dos Preços Obtidos: lIS 170,00 

.PRE•

14770466000180- -29r08202S: :RS 150,00 

.1-000034/2025 t

t 

14770466000180- 29/082025 RS 170,00 

1-000054C2025 

147704660(10180- ,29%08/2025 RS 180,00 
1-0000~4/2025 

RS 166,67 

1 

Média dos Preços Obtidos: RS I65,67 

Item 5: Serviço De,Manutenção Corretiva:Dé Scamì'ér De• Mésa[nclufndo; YI"áo'De O~ra,:De:Sulistttuição, De,Peças E Çonsertos Em Geral.,-
. . . . . . . ..  _ .__ . . . r. . v.i • . ~ k. - . 

' _. 

PREÇOS! 
PROPOSTAS 

3/3 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

12 

Orgão Público 

r 
PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO , 

11$ 256,65 (un) - 

PREÇOESI'. %.VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

11$256,65: 5,49'aÚ

44.76L69310001-00- PUNDO MUNICIPAL DE-EDUCACAO= PME / Il -FMEFUM1UO 
IvIUNICIPQLDE.EDUCAC/iO-_ ; ...  -` - ._  • . 

01.612.616/0001-86 - MUNICIPIO DE TANQUE DO PIAUI / 934-Tanque Do Piauí 

04.892:70710008-B7-DVIT; DEPARTAMENTO NACIONAL 'DEIIVFRAESTDE

TR.9NSPORTES r:393015 - SÜPERINTENDFNCIA.REGI()NAL DO DNIT'- SE, 
. . . .. . , . . - . - 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 250,00 

Identificação 

TOTAI. 

RS 3.079,80 

Data 
Licitação 

Preço 

44761693000100- 0370312026 IS 250,00 
1-000011/2026    

01612616000186- 27/022026 RS 239,95 
1-00000212026 

048927D70008B7- 22(10/2025:, RS 280,00. 

1-b00023i2o25' = 

t 

i 

RS 256,65 j

Média dos Preços Obddos: RS 256,65 

Relatório gerado no dia 0118412026 17:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: clooSj9zpUmlejCAo70xgLAYHS17uoccZYdnbHDSwCBDBOliMy%2bzdg%3d53d 
htlp'l/vnvwbancotlepreco5.combr/CertilicadoAutenticidade7oken=cloDS¡9zpUmfejCAO7.]xgLAYHS17u0ccZYdGbHDSwCBDBOfiMyh52526zdg46253d44253d 2113 



Valor do item em relação ao total 

® 1) Serviço de... 

® 2) Reparo/Man... 

3) Serviços de... 

® 4) Serviço de... 

• 5) Serviço De... 

4 

3 

2 

0 

Valor.Globàl:; R$ 57.042,00 

Quantidade de preços por item 

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Serviços de NIanuteetçá0 re Reparação de Computadores e Seus Periféricos 

'Preço Estimado: R$141,23 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado[ RS 141,23 Média dos Preços Obtidos: R$ 141,23 

Quantidade 

90 Unidades 

Descrição 

Serviços de Manutenção c Reparaçãn de Computadores e Seus' Periféricos 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. a da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 23.489.842/0001-54 

Órgão: MUNICIPAO DE TEJUCUOCA- CAMARA MUNICIPAL /1-MUNICIPIO DE 

TEJUCUOCA- CAMARA MUNICIPAL, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO E DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 

COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA ACENDER AS NECESSIDADES CÂMARA 

MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE 

Descrição: Serviços de manutenção e reparação de computadores e seus periféricos - Serviços 

de manutenção e reparação de computadores e seus periféricos 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

(14057,041,0081-75 FORTCÒP;' COMERCIO li SLRV1(:05L 

+'VENCEDOR A .... . 

Endereç6: 

RIJA NELSON MACHADO; 481 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° de IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

Observação 

R$140,00 

Data: 18/11/2025 10:00 

Modalidade: Dispensa 

SRI': NÃO 

Identificação: 23489842000154-1-000006/2025 

Lute/Item: 12 

Ata: N/A 

Homologação: 18/112025 00:00 

Fonte: https:/hvrrlv.govbr/pucp/pt-br 

Quantidade: 35 

Unidade: Serviços 

UP: CE 

Telefone:(' 

y(85)3231-3281: 

Valor da Proposta Inicial 

Email:.' 

fortcopy(g7gmá i t.codi , 

Relatório gerado no dia 01/04/202617:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmlejCAO7JxgLAYHS17u8ccZYdGbHDSwCBDBOIiMy%2bzdg%3d%3d 
hap:/Mm~w.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticidade7token=cloDS'9zpUmtejCA07JxgLAYHS17u8ccZYdG6HD5wCeDeDriMy4b252bzdg45253d44253d 3/13 

R$141,88 



CNPJ: 06.905.83210001-90 

Orgia: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos, materiais, suprimentos de informática e serviço de manutenção 

(impressoras e computadores), para suprir as necessidades de todas as unidades da 
Prefeimta Municipal de Umçui - VI, conforte quantidades, condições e especificações 

constantes no Termo de Referéncia-TR 

Descriç.9o: Serviços de Manutenção e Reparação de Computadores e seus Periféricos - Serviços 

de Manutenção e Reparação de Computadores e seus Periféricos 

CatSer: 27103 - Serviços de Manutenção e Reparação de Computadores e seus Periféricos 

Data: 27/05/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SLM 

Identi1lcação: N"Pregão:900182025 I UASG:981223 

Lote/item: /83 

Ata: f.ink Ata 

Homologação: 15/09/2025 16:36 

Fonte: www.govbrlcompras/pt-br 

Quantidade: 1.200 

Unidade: UNIDADE 

UF: Pt 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.943.620/000I-13, ALVCS INFORMATICA LIDA Beneficio-Me/Epp: Sim Programade integridade: Sim OF 

*VENCEDOR* endereço MA .. 

Endereço: ... 

42.574.411/0001-47 ASSISTEC MANUTENCAO ETECNOLOGIALTDABeneficlo Me/Epp: Sim Programa 

de integridade: Sim OF endereço: PI 

Endereço: 

35.079.792/0001-16 

Endereço: 

frill) :S SILVA EMPREEDIIv1ENT0$ Beneficio Me/Epp ïtSim UF.endereço MA;¡ „ 

4ã995.039N001-24 D S DE CARVALHO SAIGA COMERCIO 

Endereço: 

20350.308,0001-74 FFC`CECNOLDGIÁS LTDA , 

Endereço: 

AVENIDA SEBASTIAQLEAL, 6104 

32.342.375/0001-26 FREITAS PAPELARIA EIRELI 

Valar da Proposta Inicial 

RS 81,98 

'. :Tclefõner' :.1" , „'   ., Emailr'  _ . 
. (89)9901-03071.(89)81I64027 ._ - -ffctecnologlas@hotmaÌl.com 

RS 81,90 

125122,85 

RS 155,60 

RS 168,00 

RS 162,16 

Estado: Cidade: Endereço: Nume de Contato: Trlefone: Email: 
PI Uruçtd RUA HILAEIO MONTEIRO, 820 Evandro (89)9470-1922 freitasempreendimentosum@gmaiLcom 

(19.039.335/0001-98 IT4TECH COMERCIO E PREST_ACAO LI.ESERVICOS LTDA _ ES 163,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nómedé Contatu- 'rkfone: - Email: 
SP São Pauln ITUARb3CilUELO, 44 CAROL! ) (11)2307-2663 l(citames@it4tech.mm.br 

46.006.799/0001-24 ALIITUDO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

Endereço: 

.4,.. ...~ -,. ,. .~ .....~ w,~.r.„n... ~......m-..,,.. w._.-.... ......,.„. . - . . 
41.067.326/0001-13 A~P GM COMERCIO  E.PRESTACAO DE SEÂVÏCOS LTDA'Benãf(cio K4e/Epp:S(na . ~.. ._ . ,,.  .... 

Programadéintegridader Sim UF endereço :PI~~.`_ " " • 

Endereço: 

41.250.142/0001-94 COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA 

Estado: Cidade: 

CE Quitedanópolis 
Endereço: 

R PADRE MOACIR, 39 
Nome Or Contato: 
VIEIRA 

Telefone: 
(88) 9697-6838 vieiracostacomercio@gmaiLatm 

Email: 

Relatório gerado sadia 011041202617:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c10DSj9zpUmfejCAO7JxgLAYHS17u8ccZYdGUHDSwCBDBOlMy%2bzdg%3d%3d 
hilp/krww.bancotleprecos.com.ór/CenilicatloAutenücitlade?token=cioUSj9zpUmtejCA07JzgLAYHS17u8ccZYdGUHDSwCBUBOfiMy44252bzdg~15253d9L253d

RS 163,80 

R.S 183,88 

RS 163,80 

4/13 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

40190.07910001-85 J WEL1DN TEIXEIRA V.ARAO LIDA J3enefciu Me/Epp: Sim Progranta.de integridade: RS 163,80 
Sim UP endereço: Pt - 

Endereço: 

02.ri71.581/0001-19 MAGAZINE ELETRO 1:rDA RS 163,80 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone. 
MA Balsas AVENIDA BRASIL, 299 (99) 8159-7516 

37.145.431/01301-56 IôNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTD. 

:Endereçº: 

Email: 
leocontabilidadebls6'gmai I.com 

85167,68 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais RS 141,80 
Inc.I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
m 

Data: 27/05/2025 08:00 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI Modalidade: Pregão Eletrônico 

Ohjeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de SRP: SIb4 
equipamentos, materiais, suprimentos de informática e serviço de manutenção Identificação: N'Pregão:900182025 / U ÁSG:981223 
(impressoras e computadores), para suprir as necessidades de todas as unidades da 

Lote/Item: /89 
Prefeitura Municipal de Uruçus - PI, conforme quantidades, condições e especificaçôes 
constantes no Termo tie Referenda-TE Ata: Link Ara 

Descrição: Serviços de Manutenção e Reparação de Computadores e seus Periféricos - Serviços 
Homologação: 15,''09/2025 16:36 

de Manutenção e Reparação de Computadores e seus Periféricos Fonte: 1,lvruguv.hr/cumpras/pt-br 

CatSer: 27103- Serviços de Manutenção e Reparaçãu de Computadores e seus Periféres Quantidade: 40) 

Unidade: UNIDADE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.943.620/0001-1.3 ALVES 1NP6RMATICALTDABeneffr.(o Me/Epp rSim Píogranïáde.mtegddade: Sins UFF' 
*VENÇEllOR* endereço: MA

Endereço: 

42.574.411/0001-47 ASSISTEC MANUTENCAO E TECNOLOGIA LTDA Beneficio Me/Epp: Sim Programa 
de integridade: Sim UP endereço: PI 

Endereço: 

35.079.792/0001-16 M-L.DA SILVA EMPREEDIMENTOS-l3eneficio Me/Epp:,Sfïp,UF endereço: MA 

Endereço: 

43.995.039/0(8)1-24 D 5 DE CARVALHO SAIGA COMERCIO 

Endereço: 

20.350308/0001-74 FFCTECNOLOGIASLTDA t ¢- --. 

Endereço: _ - -Telefone: 
AVENIDA SEBASTIAO LEAL, 6104 (89)9901-0307!(89) 8116-4027 

32.342.375/0001-26 FREITAS PAPELARIA EIRELI 

Valor da Proposta Inicial 

RS 81,90 

R$ 81,90 

RS 122,85 

RS 155.60 

85160,00 

Email: 
1fctecnologiost thotmoil.com 

US 162,16 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Uruçai RUA HILARIO MONTEIRO, 820 Evandm (89) 9470-1922 frellasempreendlmentusumgigmall.com 

Relatório gerado no dia 01(04/2026 17:37:05 (1P: 45.177.49.39) 
Código Validação: c10DSj9zpUmlejCAO7JxgLAYHS17u8ecZYdGbHDSwCBDBOliMy%2bzdg%3d%3d 
htlp/Niww.bancotleprecos.cnm. hr/Ceni(icadoAutenticidade?token=cloDS¡9zpUtare¡CAO7JxgLAYHS17u8ccZYtlG6HDSwCBDBOfiMy%252bzdg46253d4L253d 5/13 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

49.461.423/0001-06 .CM,GO.s1ES GOSTAI.TDABeneftcfo1vie/Epp San Programa de mtegridadé: NàniUP .. ... RS 163,00 

endereço: I'I . _ . _. , - 

Endereço: 

09.039.335/0001-98 11'4TECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Estado: Cidade: 
SP Sào Paulo 

Endereço: 
RUA RIAGHUELO, 44 

Nome de Contato: Telefone: Email: 
CAROLINE (11)2307-2663 licilacoes@it4rech.mm.br 

46.006.799/0001-24 COMERCIO DEPROD(JTOSITDA 

Endereço: 

41..067.326/0001-13 A F G M COMERCIO E PREST.ACAO DE SERVICOS LTDABeneffdo MeiEpp: Sim 

Programa de integridade: Sim UP endereço: P1 

Endereço: 

-41.251).142/1001-94 COMEIiÇ1ArtV1EIRA.ÇOSTtC[.TDA •- _ 

RS 163,00 

RS 163,60 

RS 163,80 

115163,80. 

Estado: Cidade: - :- Endereço: ....... .. Nomedc Contato: Telefone: Email: 
CE Quiterianrípulns ...;, R PADRE MOACIR,.3$ VIEIRA. ,(88)9697-6838 vleiracostacomercio@gnrail.cant 

40.190.079/00(11-8S .1 WELTON TEIXEIRA VARAO LTDA Benefício Me/Epp: Sim Programa de integridade: 115 163,80 

Sim OF endereço: PI 

Endereço: 

02.671.58110001-19 NLAGAZIId)~ELETROLTDA 

Estado: Cidade: 
MA Ralson 

Endereço: 
AVENIDA'BRA51L, 299 

37.145.431/0001-56 RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTDA 

Endereço: 

Telefone:, Email: , 
(99)11159-7516 leocontabflidedebls@gmail.com 

RS 1ti3,80 

RS 168,01 

10012: Serviço de Manutenção Preventiva de Impressoras Laser Incluindo: Limpeza, Lubrificação das Engrenagens e Revisão Geral. 

Preço Estimado: ES 138,05 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS I38,05 Média dos Preços Obtidos: RS 138,05 

Quantidade Descrição 

90 Unidades Serviço da Manutenção PIeveritivade1nipiessnras iaserYncluindn;,liiaps Lubrïficação dassEngrcnagens eRevisão Geral. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5 da TN 65 de 07 de Julho de2021(Lei n° 14.133) 

CNPJ: 14.117.329/0001-41 

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES /0700000 -  SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS, ATENDENDO AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

.ALEGRE DE LOURDES —BA. 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva de impressoras modelo HP laser incluindo: 

limpeza, lubrificação das engrenagens e revisão geral. - Serviço de manutenção 

preventiva de impressoras modelo HP laser incluindo: limpeza, lubrificação das 

engrenagens e revisão geral. 

Observação 

R$ 151,00 

Data: 02/09/2025 17:00 

Modalidade: Dispensa 

SEE: NÃO 

Identificação: 14117329000141-1-0000712025 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 17/09/2025 00:00 

Fonte: https:llwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Relatório gerado no dia 01(041202617:37:05 09:45.177.49.39) 
Código Validação: c1olJSj9zpUmlejCAO7JxgLAYHS17u5ccZYdGbHDSwCBDBOliMy%2bzd9%3d%3d 
htlp:/Mw.w.bancndeprecos.com br/CenificadoAutenticidadeltoken=cloUS19zpl1mfejCA07JxgLAYHS17u8ccZYdG6H DSwCBDBOfiMy95252bzdg46253d4L253d 6113 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

,12.320.270/0001-6J `A.R:7JOS SANTOS SUPRIMENIYIS.OFINFOÃMATICA 

"VENCEDOR" _ 
., 

Estado: Cidade: Endereçou -- -Tèlelòne: 
PI São I 

rn  

undo Nonato RUAFRANCISCO RIBEIRO DE CASTRO; 252 (89) 3502-1577/ (BDP409-3Õ0O prinrerservice_impressores@hotma0.com 
Email: 

Valor da Proposta Inicial 

m  115 151,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 102,00 
Inc, lI Ari. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14,133) 

CNPJ: 06.554.406/0001-00 Data: 13/072025 15:41 

Orgão: Prefeitura Municipal de Banas Modalidade: Pregão 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de mntputadures e SRP: NÃO 
impressoras para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Banas-PI. Identificação: 404020 

Descrição: Serviços de manutenção com fornecimento de Lãmina de limpeza (IMPRESSORA Lote/Item: P21 
LASER) - Serviços de manutenção com fornecimmuo de Lãmina de limpeza Ata: ),ink Ata 
(IMPRESSORA LASER) 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 100 

Unidade: SVÇ 

UF: PI 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.752.771/0001-12 J C BORGES DES_ OUSAI 
*VENCEDOR* 

Endereço:,, 

Valor da Proposta Inicial 

RS 102,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$161,15 

Inc. II Art. 5" de IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14,133) 

CNPJ: 0(i.554.40610001-00 

Órgão: Prefeitura Municipal de Barras 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de computadores e 

impressoras para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Barras-PI. 

Descrição: Serviços de limpeza e ajustes de componentes (IMPRESSORA LASER) - Serviços 

de limpeza e ajustes de componentes (IMPRESSORA LASER) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.752771/0001-1.2 J C-EORGES•DE SOUSA' 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Data: 13/072025 15:41 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 404020 

Lote'Ilem: 1/17 

Ata: Link Ara 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 200 

Unidade: SVÇ 

UF: Pl 

Valor da Proposta Inicial 

RS 161,15 

48.340,260/0001-32 G R TERCEIRI'LAÇAO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA RS 161,15 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 01/04/202617:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: cloOSj9zpUmlejCAO7JxgLAYHS17e8ccZYdGbHDSwCBDBOtiMy%2bzd9%3d%3á 
hitp lMiww.bancodeprecos.combr/Ceni(icadoAutenticidadeltoken=cloDS19zpUmfejCA07JxgLAYHS17u8ccZVtlGhHDSwCBOBOf MyYo252bzdg4'o253tlifi253d 7113 



Item 3: Reparo/Manutenção etn Estabilizador de Tensão:: Análise de Componentes e Substituiçáo de Peças como Pusiveis ou Placas (excluindo D Custo 

da Peça).. 

Preço Estimado. Rã 153,63 (en) Percentual: - Preço. Estimado Calculado: Rã 153,63 Média dos Preços Obtidos: Rã 153,63 

Quantidade Descrição 

90 Unidades Reparo/Manutenção eraEstabilizaaor de Ténsão: Análise de Componentes e Substimiçao dePeças como Fusíveis ou.Placas (excluindo o Gusto 

da Peça). .. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julhn de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 

Órgão: Prefeitura Municipal de Vera Mendes 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR MEIO DO REGISGTRO 

DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMATICA PARA 

ATENDERAS NECESSIDADES DAPREFEITURAMUNICIPAL DO MUNICÍPIO 

DE VERA MENDES-PI, E SUAS SECRETARIAS 

Descrição: REPARO EM PLACA E COMPONENTES DE ESTABILIZADOR E MÓDULO 

ISOLADOR- REPARO EM PLACA E COMPONENTES DE ESTABILIZADOR E 

MÓDULO ISOLADOR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

— i 
24311.683/000166 ''SILVA&SOUZAINCORMATIGALTÜÁ! 

*,VENCEDOR'~
. ~ •'U - - . ..._;. .. , ,. . ...:.:. 

Endereço

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.1.33) 

CNPJ: 00.707.236/0001-21 

Órgão: Prefeitura Municipal de Sol: nea 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e conetiva 

em geral, com fornecimento e aplicação de peças originais e/ou genuínas nos veículos de 
pequeno parte, médio e grande porte deste Municfpio 

Descrição: REPARO DO ESTABILIZADOR - REPARO DO ESTABILIZADOR 

Observação 

Rã 170,00 

Data: 09/072025 20:49 

Modalidade: Pregão para Registro ele Preço 

SRP: SIM 

I dentilicação: 404040 

Lote/Item: 2/4 

Ala: link Ata 

Fonte. www.poaaldecompraspubllcas.com.br 

Quantidade: 50 

Unidade: UND 

UF: PI 

Valor da Proposta Inicial 

R5170,00 

Rã 145,44 

Data: 17/062025 16:37 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: NÃO 

Identificação: 390009 

Lote/Item: 20/137 

Ata: f ink Ata 

Fonte: www.portaldecontptaspnbllcas.com.br 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

11.319.653/0001 54 PERNANDO AUTO PECAS LTDÀ:., i .~ 

*VENCEDOR* 

_ .
,... 

. 
..... 

Endereço: 7, •: n:' _:. -' .. , . _. - 

d , 

, 

Quantidade: 1 

Unidade: UND 

UF: PB 

Valor da Proposta Inicial 

- RS 13541 

-. Telelonec. 
RUAFELICI.ANLIPEDROSA.41i4 ~,: ' r - - , r 

53.448.436/0001-04 .LONAS EXPRESS TRUCK DIESEL PECAS E SERVOCOS LTDA 

` . (03)9970-0391, 

RS 150,45 

Endereço: 

Relatório gerada no dia 011041202617:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c10DSj9zpUmlejCAO7JzgLAYHS17u0ccZYdGbI1DSwCBDBOliMy%2bzd9%3d%3d 
hilp7MMnv.bancotleprecos.com.br/CenilicatloAutenticidatle?[oken=cloDS¡9~UmlejCA07JzgLAYHS17u8ccZYdGbHOSwCBUBOriMy45252hzdg96253ds4253tl 8/13 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

28.695:805(0001-16 GB COMERCIO: E;SERVICOS LIRELI RS 150,45 

Estado: Cidade: Endereçu: lclefone: Email: 
PB Campina Grande R 6ARAO DEMAUA, 255+ (83)3331-9922. faturamentot igbparniba.cnnubr 

Preço (Ontros Entes Públicos) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 
Inc, U Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 08.787.23610001-21

Orgão: Prefeitura Municipal de Sobânea 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em geral, cum fornecimento e aplicação de peças originais e/ou genuínas nus veículos de 
pequeno porte, médio e grande porte deste Município 

Descrição: REPARO DO ESTABILIZADOR- REPARO DO ESTABILIZADOR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

R$145,44 

Data: 17!062025 16:37 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: NÃO 

Identificação: 398009 

Lute/Item: 19182 

Ata: Unit Ata 

Ponte: www.portaldecompraspublices,com.br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNO 

UF: PB 

1'1.319.65310001-54 FERNANDO AUTO PECASLTDA: 
"VENCEDOR* 

Endereço: - 'Irlefone: 
RUA FELIC.IANO PEDROSA, 484 .: — (83) 9978-0391 

53.448.43610001-04 LONAS EXPRESS TRUCK DIESEL PECAS E SERVICOS LTDA 

Endereço: 

28.695.805/0001-16 GB CO(tERCIOii SERVICOS EIRELI-

Estado: Cidades - Lmkreço: - - Thlefi ne: Email:' 
PB Campina Grande '~~ : ,'"RLsARAO DE MAUFïj 255 1̀  - (83)3331-9922 " , fanuamenro(agbpuáiba.com:br 

Valor da Proposta Inicial 

RS 135,41 

RS 150,45 

RS 150,45 

Item 4: Serviço de Manutenção Preventiva Tmpressora Jato de Tinta, Incluindo: Limpeza; Lubrificação Das Engrenagens E Revisão Gera). 

Preço Estimada: R$ 166;67 (uri) Percentual: - Preço. Estimado Calculado: RS .66,67 Média dos Preços Obtidas: R$ 166,67 

Quantidade Descrição Observação 

90 Unidades- Serviço de Manutenção Preventiva Lnpressora Jato de Tinta, bic vindo: Limpeza, Ltibrifícação Uàs Engrenagens e Revisão GeraL 

Preço (Compras Governamentais) 1: I'elédia das 10 Melhores Propostas Iniciais 
Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 011041202617:37:05 lIP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c10DSj9zpUmtejCAO7JxgLAYHS17u8ccZYdGbRDSwCBDBOtiMy%2bzd1%3d%3d 
hup9Mrvw.hancodeprecos.com. brlCenificadoAulenGcidadeltoken=cloDS¡9zpUmfejCA07JxgLAYHS17u8crZVdG6HOSwCBDBO6My~/a252bzdg46253diL253d 9(13 

RS 150,00 



CNPJ: 14.770.466/0001-80 

Órgão: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE IGUATU - CPS,MIG / 
202501 - CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATLI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  CORRETIRADE IMPRESSORAS E COMPUTADORES DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU. 

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORA MODELO 
EPSON L375 - IMPRESSORA JATO DE TINTA, INCLUINDO: LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO DAS ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. - SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORA MODELO EPSON L375 -
IMPRESSORA JATO DE TINTA, INCLUINDO: LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO DAS 
ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. 

Data: 29/082025 07:59 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 14770466000180-I-00005412025 

Lote/Item: 115 

Ata: N/A 

Homologação: 04/092025 00:00 

Fonte: bttps://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: SRV 

UF: CE 

CNPJ Razão Social elo Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

17534.612/0001-67 CRISTIANEALVES:GONZAGA MITTPeUDIA~ - 
.a 

RS 15000 P 
*VENCEDOR" - 

Endereço: - - _ T¢lèfaoe: Email: 
RUA JOSE CARLOS SAMPAIO, 233 (00) 996I-7000 conectsenadorpompeu@gmail.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$170.00 
Inc. I Art. 3' da IN 65 de 07 de Julbo de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 14.770.45610001-80 Data: 29/082025 07:59 

Órgão: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGIAO DE IGUATU - CPSMIG / Modalidade: Dispensa 
202501- CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU SRP: NÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO Identificação: 14770466000100-1-000054/2025 
PREVENTIVA E CORREIIRA DE IMPRESSORAS E COMPUTADORES DO 

Lote/Item: 1/29 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DAMICRORREGIÃODE IGUATU. 

Ata: N/A 
Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORA MODELO 

EPSON L80S- IMPRESSORA JATO DE TIN LA, INCLUINDO: LIMPEZA, lomologação. 04/09)202500:00 

LUBRIFICAÇÃO DAS ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. - SERVIÇO DE Ponte: bttps:/iwww.gov.br/pncp/pt-br 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORA MODELO EPSON L805- Quantidade: 12 
IMPRESSORAJATO DE TINTA, INCLUINDO: LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO DAS Unidade: SRV 
ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. 

UF: CE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1.7.534.612/0001-67 ÇRISTI.ANEQLVES GONZAGAMULTIMIDIA- 
"VENCEDOR* _.  _.. _ ... 
Endereça: Télefoné: 
RUA JOSE CARLOS SAMPAIO, 233 _ (08) 9968-7000 

Preço (Compras Governamentais) 3: Médio das 10 Melhores Propostas Iniciais 
Inc. I Art. da IN 65 de 07 de Jullrn de 2021 (Lei n° 14.133) 

Valor da Proposta Inicial 

RS .170,00 

Email: 
dnacLsenadorpompau@gma1l.com.br 

Relatório gerado no dia 01/04/2026 17:37:05 (1P: 45.177.49.39) 
Código Va]idaçaa: c1oDSj9zpUn IejCAO7JxgtAYHS17u6ccZYdGbHDSwCBDBOI,My%2bzdg%3d%3d 
http/M~w,v.bancotleprecos.combr/CertilicadoAutenticidade9token=cloDS¡9zpUmtejCA07JxgLAYHS17u6ccZYdG0HO5wCBUBOf My~o252hzdg4b253d95253d 10/13 

R$180,00 



CNPJ: 14.770.466/0001-00 

Órgão: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGI.AO DE IGUATU - CPSMIG / 

202501 - CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA  CORRETIRA DE IMPRESSORAS E COMPUTADORES DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIAÓ DE IGUATU. 

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORA MODELO 

ESPON 111050 - IMPRESSORA JATO DE TINTA, INCLUINDO: LIMPEZA, 

LUBRIFICAÇÃO DAS ENGRENAGENS E RE VISÃO GERAL. - SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVADE IMPRESSORA MODELO ESPONL6050-

IMPRESSORA JATO DE TINTA, INCLUINDO: LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO DAS 

ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17:534.612/0001-67 CRISTIANEALVES GONZAGAMULTIMIDIA -. 

*VENCEDOR* ' 

Endereço: Telefone: 

RUA JOSE CARLOS SAMPAIO, 233 ' 689968-7080 

Dam: 29/082025 07:59 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 14770466000180-i-000054/2025 

Lote/Item: 1/12 

Ata: N/A 

Homologação: 04/092025 00:00 

Ponte: https://wwwgovbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: SRV 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 180,00 

Email: 

conectsenadorpompeu n gmail.com.br 

item 5: Serviço De Manutenção Corretiva De Scanner De Mesa Incluindo: Mão De Obra, De Substituição De Peças E Consertos Em Geral. 

P o Estimado: R$ 256,65 (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 256,65 Média dos Preços Obtidos: R$ 256,65 

Quantidade Descrição Observação 

12 Unidades Serviço De Manutenção Çnrrtva De Scanner De Mesa.IucImndo; Mão Dr.Obra, De Subsntuìçãn De Peças E Consertos rm Geral.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5" da IN 05 de 07 ele Ju@o de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 44.761.693/0001-00 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO-FME/8- FME FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCACAO 

Objeto: ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICFFATORIO NA MODALIDADE CABNEL 

V ISANTO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 

PARA MANUTENÇÃO DE VETCULO LOTADO JUNTO AO FME. 

Descrição: SERVIÇOS DE SCANNER- SERVIÇOS DE SCANNER 

CNPJ Razão Social elo Fornecedor 

58919.1?0%000177 ,58919120ÍÓSENERES D,C5Oü2aNE' . , . .: .... .... _.., .,.,. ..~ 
'VENCEDOR' ~

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 30 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Jull n de 2021( Lei o' 14.133) 

R$ 250,00 

Data: 03/03/2026 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 44761693000100-1-000011/2026 

Lote/Item: 1/4 

Ata: N/A 

Homologação: 03/03/2026 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1 

unidade: SV 

UF: GO 

Valor da Proposta Inicial 

Relatório gerado no dia 01/0412026 17:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmlejCAO7JxgtAYHS17sSccZYdGbHDSwCBD00IiMy%2bzd9%ad%sd 
http:/Miww.óancodeprecos.com. br/Ceni(icadoAutenticidada?roken=cloUSÍ9zpUmfejCAO1.7xgLAYHS1Ti8ccZYdGbH USwCBD6O0My7fi252bzdg46253d3L253d 

ÀS ,250,00: 

11/13 

RS 239,95 

~ 



CNPJ: 01.612.61610001-06 

órgão: MUNICIPID DE TANQUE DO PIAUI / 934- Tanque Do Piaui 

Objeto: Prestação de serviços de Manutenção de Impressoras Multifuncionais 

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de scanner de mesa incluindo: mão de abra, de 

substituição de peças e consertos em geral. - Serviço de manutenção conetiva de 

scanner de mesa incluindo: mão de obra, de substituição de peças e consertos em geral. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.049.052/0001-46 .IANSCIELMA MENESES DOS SANTOS SILVA 

"VENCEDOR" 

.Endereço: 

Data: 27/022026 00:00 

Modalidade: Pregão -Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 01612616000186-1-000002/2026 

Lote/Itens: 1/10 

Ata: NA 

Homologação: 27/022026 00:00 

Fonte: bttps:/iwww.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: PI 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 239,95 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 200,00 

Inc. J Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 04.892.707/0008.87 Data: 22/102025 08:00 

órgão: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES 1393015 - Modalidade: Dispensa 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT-SE SRP: NÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutençãn preventiva Identificação: 04092707000887-1-000023!2025 
e corretiva nas multifuncionais, impressoras e scanners, com o fornecimento de mão de 

Late/Item: i!5 
obra e matéria-prima necessários ã execução dos serviços, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Ata. N/A 

Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Capiadoras, Plotter e Scanners 
homologação: 05!11/2025 00:00 

Manutenção preventiva nos scanners ICodak Alaris 52060w com limpeza do painel Fonte: littps://wa'<v.gov.br/pncp/pt-br 

digital, limpeza externa, limpeza interna na base mecânica do scanner, limpeza do Quantidade: 8 

leitar da base do scanner, - Serviços de Manutenção de impressoras, Copiadoras, Unidade: UNIDADE 

Plotter e Scanners Manutenção preventiva nas scanners Kodak .Alaris 52060w com U,. SE

limpeza do painel digital, limpeza externa, limpeza interna na base mecânica do scanner, 

limpeza do leitor da base do scanner, limpeza de todos os roletes, espelhos, cabeça de 

leitura, bandeja de vidro, lâmpada, tente, tampa, filtro, motor de passo, barra 

estabilizadora, punas de interface e circuitos de commit e demais componentes. 

lubrificação de peças e componentes, arcando com todo o material necessário para 

concbrsãa do serviço. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta tuicial 

21.291.16710001,-29 IJNUSTF,CU COMERCIO E SERVtCOS LIDA: KS 280,00 

"VENCEDOR" 

Estado: Cidade: Endereço:, - 'I iefmre:. Email: 

BA Salvador AVENt7AOCTAV ON NCABURA, 599' ' - , '(71)3345-7708, irinaldocruz@gmail.ctìm' 

Relatório gerado no dia 0110412026 17:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c1o0Sj9zpUmiojCAO7JxgLAYHS17u5ccZYUGbHDSwCl3D00tMySb2bzdg%9d%3d 
hnp7Nnvw.bancotleprecos.cnm.br/CertilicadoAulenticìdade9token-cloDSì9~UmlejCAO'7JxgLAYHS17u8ccZVAGbHUSwCBU60fiMy4fi2526zdg46253di4253d 12/13 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

2 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

Iittps:/fwww.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 11/03/202618:16:25 

Acossar a fonte ittlul 

Data: 31/03/202610:16:28 

Acessar a fonte pgiti 

Data: 31/03/202610:16:38 

Acossar a fonte aflui 

Relatório gerado no dia 01(041202617:37:05 (IP: 45.177.49.39) 
Cddigo Validação: c10DSj9zpUmlejCAO73xgtAYHS17u0ccZYdGbHDSwCBDBOliMy%2bzdg%3d%3d 
hllp/Ivrwabancodeprecos.cam.br/CertificadOAulenlicidade7[oken=cloDSj9zpUmfejCA073xgLAYH517uBccZYdGbHDSwCBUBOfiMy~/n2526zdgN6253d~/a253d 13/ia 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

~,~1)É~,IIVXÇì9iÓ`DQ,`~~J~TQ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECLAII?ADA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

2.1. A necessidade da contratação se justifica pelos seguintes pontos: 
• A contratação se justifica pelos seguintes motivos: 
• Continuidade dos serviços administrativos: A manutenção dos equipamentos de informática e 
periféricos é essencial para o funcionamento adequado dos setores administrativos e legislativos da Câmara. 
• Evitar interrupções no atendimento ao público e nos trabalhos internos: Falhas em computadores, 
impressoras e scanners podem comprometer a produtividade e causar atrasos nos serviços institucionais. 
• Atendimento imediato das demandas: A manutenção preventiva e corretiva garante que os problemas 
sejam resolvidos rapidamente, evitando danos maiores aos equipamentos e reduzindo custos futuros. 
• Economia e eficiência: A contratação por dispensa de licitação garante agilidade na solução dos 
problemas técnicos, evitando a paralisação das atividades e garantindo melhor custo-beneficio à 
administração pública. 
• Fundamentação legal: O presente processo está amparado no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que permite 
a contratação direta para serviços de pequeno valor ou para casos de emergência quando há risco de 
interrupção da prestação dos serviços públicos essenciais.' 
2.2. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Noi-mativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

U
;I~á ~~ ~ ~~ ~i;

 ~E3"FIMADU ~d~
 Ln à 

1 Serviços de Manutenção e Reparação de Computadores e 
Seus Periféricos UNID 90 R$141,23 R$ 12.710,70 

2 
Serviço de Manutenção Preventiva de Impressoras Laser 
Incluindo: Limpeza, Lubrificação das Engrenagens e Revisão 
Geral. 

UNID 90 R$ 138,05 R$12.424,50 

3 
Reparo/Manutenção em Estabilizador de Tensão: Análise 
de Componentes e Substituição de Peças como Fusíveis ou 
Placas (excluindo o Custo da Peça). 

UNID 90 R$153,63 R$ 13.826,70 

4 
Serviço de Manutenção Preventiva Impressora Jato de 
Tinta, Incluindo: Limpeza, Lubrificação Das Engrenagens e 
Revisão Geral. 

UNID 90 R$ 166,67 R$15.000,30 

S 
Serviço De Manutenção Corretiva De Scanner De Mesa 
Incluindo: Mão De Obra, De Substituição De Peças e 
Consertos Em Geral. 

UNID 12 R$ 256,65 R$ 3.079,80 

Total estimado 57.042,00 

il;fiRAZÒrDT;,`I),IIR~Á.C~}niïü~GÚ)~T~~'R~. ~O, .., 
3.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 
3.2. O contrato poderá ser prorrogado, respeitando as normas contidas na Lei Federal nº 
14.133/21. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha,,Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13,347.406/0001-97 E-mail: croserrinlia@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERRINHA 

~: ~ÈSPE•~~Ì~ÌC~ÃÇOESaÌ3OS,SÉRVI OS ~.' `~~~. ~ 1~ ~~~' u: : ~ ~° ' .. 

4.1 A empresa contratada será responsável pelos seguintes serviços: 
• Manutenção preventiva em computadores, impressoras e scanners, incluindo limpeza interna e 
atualização de sistemas. 
• Manutenção corretiva, com diagnóstico e substituição de peças defeituosas quando necessário. 
• Recarga e substituição de toners, garantindo o funcionamento adequado das impressoras. 
• Assistência técnica e suporte remoto, sempre que possível, para agilizar a resolução de 
problemas. 
• Atendimento presencial em casos urgentes, garantindo que os equipamentos essenciais 
permaneçam em funcionamento. 

ESGRI~~O~ITiL~~L~AO„~O1~IQ1~TüD6-.
4.1 A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada em manutenção 
corretiva e preventiva de computadores, impressoras, scanners e periféricos, bem como recarga de 
toners, visando atender a demanda da Câmara Municipal de Serrinha - BA. 
4.2 0 objetivo principal é garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos equipamentos de 
informática, assegurando que as atividades administrativas e legislativas da Câmara não sejam 
interrompidas por problemas técnicos. 
4.3 COMPONENTES DA SOLUÇÃO 
4.3.1 A solução engloba os. seguintes componentes principais: 
4.3.2 Manutenção Preventiva 
4.3.2.1 Limpeza e conservação de computadores, impressoras e scanners para evitar falhas 
técnicas. 
4.3.2.2 Atualização de softwares e sistemas operacionais para melhorar o desempenho dos 
equipamentos. 
4.3.2.3 Revisão periódica de peças e componentes internos, garantindo maior vida útil aos 
dispositivos. 
4.3.3 Manutenção Corretiva 
4.3.3.1 Diagnóstico e reparo de falhas técnicas em computadores, impressoras e periféricos. 
4.3.3.2 Substituição de peças defeituosas, garantindo a continuidade do funcionamento dos 
equipamentos. 
4.3.3.3 Correção dé problemas de conexão, como rede, portas USB e comunicação entre 
dispositivos. 
4.3.4 Recarga e Substituição de Toners 
4.3.4.1 Fornecimento e recarga de toners e cartuchos, garantindo o funcionamento adequado 
das impressoras. 
4.3.4.2 Controle do consumo de insumos, evitando desperdício e garantindo economia para a 
Câmara. 
4.3.4.3 Testes de impressão após recarga, assegurando qualidade e durabilidade do material 
impresso. 
4.3.5 OBJETIVOS DA SOLUÇÃO 
4.3.5.1 Assegurar o funcionamento contínuo dos equipamentos de informática, evitando 
prejuízos às atividades legislativas e administrativas. 
4.3.5.2 Reduzir custos com substituição de equipamentos, prolongando sua vida útil por meio 
de manutenção preventiva eficaz. 
4.3.5.3 Garantir qualidade na impressão de documentos oficiais, evitando problemas com 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPj:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

impressoras e recarga de toners. 
4.3.5.4 Minimizar impactos operacionais causados por falhas técnicas, garantindo respostas 

rápidas e soluções eficientes. 

4.3.5.5 Aprimorar a gestão e o controle dos equipamentos, garantindo um inventário 

atualizado e manutenção regular. 
.BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

4.3.5.6 Redução de falhas técnicas e aumento da produtividade dos setores administrativos. 

4.3.5.7 Menor custo com reposição de equipamentos, devido à manutenção preventiva. 

4.3.5.8 Maior eficiência na impressão e digitalização de documentos institucionais. 

4.3.5.9 Atendimento técnico especializado, garantindo suporte rápido e eficaz. 

4.3.5.10 Garantia de conformidade com normas de segurança da informação, evitando perda 

de dados e falhas no sistema. 

4.4 RESULTADS ESPERADOS 

4.4.1 A contratação da empresa especializada visa garantir eficiência, continuidade e qualidade nos 

serviços prestados pela Câmara Municipal de Serrinha — BA. Os principais resultados esperados são: 

• Redução de falhas técnicas em computadores, impressoras e demais equipamentos, assegurando 

maior produtividade dos setores administrativos. 

• Prevenção de problemas graves, aumentando a vida útil dos equipamentos e evitando 

substituições desnecessárias. 

• Redução do tempo de inatividade dos equipamentos, garantindo a continuidade dos serviços 

administrativos e legislativos. 

• Otimização de custos com manutenção preventiva, evitando gastos excessivos com reparos 

emergenciais ou compras de novos equipamentos. 

• Garantia de suprimentos de impressão de qualidade, evitando problemas com toners 

recarregados inadequadamente ou de baixa durabilidade. 

• Suporte técnico eficiente e ágil, garantindo que chamados sejam atendidos rapidamente e sem 

impactar as atividades da Câmara. 

• Segurança da informação, garantindo que manutenções sejam feitas sem comprometer dados 

institucionais e documentos importantes. 

4.4.2 IMPACTOS POSITIVOS: 

4.4.2.1 MELHORIA NA EFICIÊNCIA OPERACIONAL 

4.4.2.1.1 Redução de interrupções nas atividades administrativas devido a problemas técnicos. 

4.4.2.1.2 Menos retrabalho causado por falhas de impressão e problemas em computadores. 

4.4.2.1.3 Atendimento rápido e qualificado, evitando paralisações prolongadas. 

4.4.3 ECONOMICIDADE E GESTÃO EFICIENTE DE RECURSOS 

4.4.3.1 Redução de gastos com consertos emergenciais, já que a manutenção preventiva 

evitará falhas recorrentes. 

4.4.3.2 Maior vida útil dos equipamentos, reduzindo a necessidade de compra de novos 

computadores, impressoras e periféricos. 

4.4.3.3 Uso otimizado de toners e insumos, diminuindo desperdícios e aumentando a 

durabilidade dos suprimentos. 

4.4.4 MELHORIA NA QUALIDADE DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

4.4.4.1 Garantia de que servidores e vereadores terão ferramentas funcionando 

adequadamente, proporcionando melhor atendiménto à população. 

4.4.4.2 Redução do tempo de espera para a resolução de problemas técnicos. 

4.4.4.3 Maior transparência e controle das manutenções, assegurando um serviço contínuo e 

de qualidade. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.4.5 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

4.4.5.1 Evita a perda de documentos e arquivos importantes devido a falhas em equipamentos. 
4.4.5.2 Redução de vulnerabilidades de segurança, garantindo que todos os computadores e 
sistemas estejam atualizados. 
4.4.5.3 Manutenção realizada por profissionais qualificados, minimizando riscos de danos aos 
equipamentos. 

4.5 IMPACTOS NEGATIVOS 

4.5.1 POSSÍVEIS PROBLEMAS NA QUALIDADE DO SERVIÇO 

4.5.1.1 Atendimento lento ou ineficaz, causando atrasos na solução de problemas técnicos. 
4.5.1.2 Falta de profissionais capacitados, resultando em consertos inadequados ou 
recorrência de falhas nos equipamentos. 

4.5.1.3 Uso de peças e toners de baixa qualidade, reduzindo a durabilidade dos suprimentos e 
equipamentos. 
4.5.2 2. CUSTOS NÃO PREVISTOS OU DESPERDÍCIO DE RECURSOS 

4.5.2.1 Falta de planejamento na manutenção preventiva, gerando mais custos com reparos 

corretivos. 
4.5.2.2 Mau gerenciamento dos insumos de impressão, levando a desperdício de toners e 
cartuchos. 
4.5.2.3 Cobrança indevida por serviços não realizados, caso não haja um acompanhamento 

rigoroso do contrato. 
4.5.3 DEPENDÊNCIA EXCESSIVA DA EMPRESA CONTRATADA 

4.5.3.1 e a empresa não ,cumprir prazos. ou não oferecer suporte adequado, os serviços da 
Câmara podem ser prejudicados. 

4.5.3.2 Dificuldade para substituir a empresa em caso de problemas contratuais, podendo 

gerar descontinuidade na manutenção dos-equipamentos. 

4.5.4 MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS NEGATIVOS 
4.5.5 Para minimizar riscos e impactos negativos, a Câmara Municipal de Serrinha — BA deve adotar 

as seguintes medidas: 

4.5.6 Estabelecer um contrato detalhado, com prazos, indicadores de qualidade e penalidades para 
descumprimentos. 
4.5.7 Monitorar rigorosamente a execução dos serviços, garantindo que as manutenções sejam 

feitas conforme o previsto. 

4.5.8 Manter um inventârio atualizado dos equipamentos, para planejar melhor as manutenções e 

reposições de peças. 
4.5.9 Exigir relatórios periódicos da empresa contratada, comprovando os serviços realizados e os 

benefícios gerados. 
4.5.10 Fiscalizar o uso de toners e insumos, garantindo que apenas materiais de qualidade 

sejam utilizados. 
4.5.11 Avaliar periodicamente a satisfação dos usuários internos (servidores e vereadores) 

com os serviços prestados. 
4.5.12 Ter um plano alternativo para emergências, evitando que a dependência exclusiva da 

empresa contratada prejudique as operações da Câmara. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 Execução por Demanda (S ib Solicitação) 

5.1.1.1 Os serviços serão prestados sob demanda, mediante solicitação formal da Câmara 

Municipal. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP; 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-9.7 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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5.1.1.2 Cada serviço será requisitado por meio de ordem de serviço (OS), especificando o 

problema e o equipamento envolvido. 

5.1.1.3 A empresa contratada deverá atender aos chamados dentro do prazo estabelecido no 

contrato. 

5.1.2 Manutenção Preventiva Programada 

5.1.2.1 A empresa deverá realizar manutenções preventivas periódicas, conforme 

cronograma previamente acordado. 

5.1.2.2 As manutenções incluirão limpeza interna e externa, atualização de software, troca de 

componentes desgastados e testes de desempenho. 

5.1.2.3 Será necessário apresentar relatórios detalhados após cada manutenção preventiva, 

contendo: 

5.1.2.4 Descrição dos serviços realizados. 

5.1.2.5 Lista de equipamentos verificados. 

5.1.2.6 Peças substituídas, se houver. 

5.1.2.7 Medidas preventivas recomendadas. 

5.1.3 Manutenção Corretiva 

5.1.3.1 Atendimento técnico presencial ou remoto para solucionar falhas e problemas nos 
equipamentos. 

5.1.3.2 Diagnóstico do problema e, se necessário, substituição de peças e componentes 

defeituosos. 

5.1.3.3 Em casos de necessidade de. substituição de peças não previstas no contrato, a empresa 

deverá informar previamente. a Câmara.pàra autorização. 

5.1.3.4 Prazo máximo de resposta para atendimento corretivo: [definir tempo, ex.: 24h para 

casos urgentes]. 

5.1.4 Recarga e Substituição de Toners e Cartuchos 

5.1.4.1 Fornecimento, recarga e substituição de toners e cartuchos, garantindo qualidade e 

durabilidade nas impressões. 

5.1.4.2 Controle de estoque dos toners e cartuchos, evitando desperdícios e garantindo 

disponibilidade quando necessário. 

5.1.4.3 Testes de impressão após cada recarga para verificar a qualidade. 

5.1.5 RECURSOS HUMANOS E INFRAESTRUTURA 

5.1.5.1 Equipe Técnica 

5.1.5.1.1 A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, incluindo: 

5.1.5.1.2 Técnico de informática especializado em manutenção de hardware e software. 

5.1.5.1.3 Especialista em impressoras e scanners, capaz de realizar diagnósticos e reparos. 

5.1.5.1.4 Profissional responsável pela recarga de toners, garantindo a qualidade dos 

suprimentos. 

5.1.5.2 Ferramentas e Equipamentos 

5.1.5.2.1 A empresa deverá fornecer todos os equipamentos e ferramentas necessárias para a 

manutenção e recarga. 

5.1.5.2.2 Peças de reposição poderão ser fornecidas pela empresa contratada ou adquiridas pela 

Câmara, conforme estipulado no contrato. 

5.1.6 PRAZOS E TEMPOS DE RESPOSTA 

5.1.6.1 Prazo para atendimento corretivo: [definir tempo, ex.: 24h para falhas críticas]. 

5.1.6.2 Prazo para manutenções prevéntivas: Conforme cronograma acordado. 

5.1.6.3 Tempo máximo para substituição de toners: 12 noras. 

5.1.6.4 Prazo para entrega de relatórios de manutenção: 48 horas. 
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6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das 

suascaracterísticas e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 
V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços'éntregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
6.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do cronogratna ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do soliçitado; 
III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
6.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios económico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências; 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 
6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 
da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 
permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 
anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

7.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 

7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do proponente. 

7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município gtier proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

8.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, ná dotação abaixo discriminada: 

....,..
....~ S
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MUNICIPAL SERVIÇOS DA CÂMARA tTerceiros - Pessoa Jurídica 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas às facilidades para" que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA'todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace á fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suds funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário,inspeçao e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em çonformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte dã CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
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falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de' .responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a'execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO; EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato.será,éxercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para' esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem. justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o. contrato, ou não entregar a:docgmentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de•sua,proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do•objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os .objetivos da licitação; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 24 de março de 2026. 

Ro..erio do 

Chéfe de Gabinet 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 
a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

SerrinhaBA, 24 de março de 2026. 

ilane OG eir ouza 

te de Contratação 

Karla 

A 
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DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 
que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 
das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 

Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101 /2000, 
especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada péla dotação orçamentária: 

CLASSLG ICAÇ'AO' FU NCiONAL 

'I'iCA/ATiVIt?#DE 

01.031.0011.20W - MANUTENÇÀO 
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMEiTO DE DESPESA 

.3.9.0.40.00- Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação.- Pessoa Jurídica 
1.500.0000 

Atenciosamente, 

SerrinhaBA, 24 de março de 2026. 

;uan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO,, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEQALIZADA PARA PRESTACAO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DAn.CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar Pi oposta de Preços no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Muniëipal~ escolherá a 
mais vantajosa.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14;133/2021, heis, Complementares nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumentor; 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Pre"}o ,Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO!DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/2026 O8H:OOMIN 
DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/2026 
17H59MIN
REFERÊNCIA DE TEMPO c Horário de:Brasilia 

ï~sJï;~ 
1.1. Contratação; de pessq .,jurídicdpara a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA 
PRESTACAO DE `SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFÉRICOS; BEM COMO RECARGAR DE TONERS EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA i1:MUNICIPAL DE SÉÁRINHA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2- DA Y,~PARTLCIPA AüNOPRQgÇEDIME „ ~~.   
„.~.. ~...a 

2.1. A participação á pI sente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
de licitação ouatraves encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinhaC~hotmail.com•
2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 
2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendáin todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
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bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica, que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a diyynlgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploráçâo`'de tça balho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou p n contrãtaçao de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; .« r: .. 
2.4.1. O impedimento de que trata o inciso Ill sera"fambein aplicado ao propònente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, comó intuito dèburlar a efëfividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada u coligada, lesde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadéuridica do pr ponente.
2.4.2. A critério da Administração e exchísivamente aseu-serviço, o aútdr dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão articipar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do: procédimento ô'u de, gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgãd!íL ëritidadé.
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrahtes do mesmo grupo econômico. 

3 DO$ BENEF1UOS Pl I2AMIÇROEMPRESAS 4U EMPRESãS DE PEQI7ENO
3.1. A obtenção dos benefícios aphcaveis^às fvhcroempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos,Arts. 42 ao 49 dá ;Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendárd;de realização do p'ros;edimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Pública rcujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento°ròmo Empresa dé:Pequ 'no Porte — EPP. 
3.1.1::Caso o proponente nã& esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte`'- EPP, perderá ós penehcios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento : ~,.~. 
convocatóiro e'na egisláção vigente: 
3.2. Conforme ,Art 18￼E „3° da Lei_ Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade dë~Miêroempresa -:ME. 

.? 
.v.P- -.ü:¿ 'r: - .v. mny,N {:ò:v 

4 ' ENVIO DA~RRO~OSTA INIGIAL~ H~ ~5-{ ~ ~£~~. ..: !-L -~;.~v~~..~: v.:8^. ~-->. •µ >, nS+- ~~;< ;.<.:~~,- <c.. ::C:' :::.s,- ~ K,.S,4; ,k.. 
- 

„=~s,..~,,~„ ~ . 
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, .a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preçòs' diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lóte ou qualquer outro motivo. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@ihotmail.com 



3

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas,. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na.Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etdpa,,de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de=pIélteai qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o ecoihimentoE,de tributes-.em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dós efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. .J;'
4.9. Independentemente do percentual do tributo'rque constar da planilha,, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos péla= legislação vigente. .; 
4.10. A apresentação das propostas implica obrigátóriedade do cúmprimento'dás disposições nelas 
contidas, em conformidade com o quesdispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o co Ipromisso de eXecutar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos ferramenta s"edutensíhos necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à,perfeita execução_,cpntratual, prgmovendo, quando requerido, sua 
substituição
4.11. 0 prazo de validade d pi oposta não será infer rea 60. (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. . .4.12. No encaminhamento da,g proposta inicial,so fornecedor deverá, também, encaminhar as 
seguintes declarações 
4.12.1. Que inexistëiri Matos' ìnpeditivos'ypára sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarafocorrências posteriores, 
4.12.2. Que esta ente e concorda comas condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

 ÁYS,Y

4.12x3: Que cumpre ástexigênciasde reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da;Previdênçia Soétal, de qde trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4.12.4. .- ; . •r „NQué~não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor dén T anosa salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da k onstitmção. 

..a.~~,. :i',>:-+- - ^..;~p'•z;.c.,:~=.vËn-`~2s   ~~~.'.n..5x.`g:3:~.ySf2YPF ~~v.~.: .~.~:~yf _m-sa 

y5` EASE DE REGEBII1ÌIËN ER4F©STO DE TÁ'SMe..a

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta para o envio de propostas, pôr e-mail: copel.croserrinhaC~hotmail.com
e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 
6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

vme<aa.xa.~p„~or.'w~rn.v"o~.~..ear~^sex•:a»:er...<esx~~r•ce~-s- A. 

E E RNC~RI~MEµ1VT[} DE:PROE0ST 
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7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta eó :estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

6' 1 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos hltários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados a proposta vencedora_ ï .:..y. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

rEì^I6 . 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar' tende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 jegislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contrataçaão,jnediante a côhsulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas1Ir idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (Ifttps://www.porta1transiài'éncia.gov.br/sancoes/ceis); ë 
7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas :Pnnia sn, CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União uu?h  
(bttps://www. portaltransparencia.govbr/sancõe /cnep). =z 
7.5 A consulta aos cada's'tros -será realizada em' ome da enipresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força daFvedação de qu trata o artigo 72' da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6 Caso conste naiConsuItã de Sitú çãoadó fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 4 

Indiretas, o órgão dilígénçiará para_verificá"r` se hni%ire fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências l npeditivàsjndiretas..(IN<nº`3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativã•ìié:burla sëráverificádãpormeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre oútros ,(IN nº 3/2,018, ai 29, §1º). 

Yt*ta
7.6.2 0 fornec à.;:seédór 'ara convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN "nº.3/2018, art m29~<§2º) 
7.6.3 . Constatada age astênci de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição::d'e  pártèipaçá'd.6.7. ° 
7.7 Verificadasnas=condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar à uanto a ,ade ua ao ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo P

_..
4q, . 9 S- J P P ç ç~ 

estipulado para~Eontrataçáó neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícids insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

i7rw1)QGiTMENTOS DE;HABILITAEr 
7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta; para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão=: ser encaminhados ,átráves do email: 
copel.croserrinhaCa~hotmail.com 

71. Y REGUI ÃRI. DË JURIDÌG/ 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede ':::> P ~i=imo
II- Microempreendedor Individual :=AMEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação. ficará óndicionada â verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-néggç''ïos/:pf=.li'r/empreéndëdnr; 
III- Sociedade empresária, sociedade i:Iimitãdá:. unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social nó Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhadá'dè documento cotprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrângeira: portariã ;de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário OficiàI da>Uriiãõ'è àrqui'vada'nà=Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial; ragência, sucursal ou ' stabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instruçatit Normativa ̀DREI/ME fl.. 77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição d0rato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede ~ acompanhada de d'ocument 'omprobatório de seus administradores; 
VI- Filial > sucursal "iou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo, dáifhiál,,súçizrsal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das` Pessoas Jurídicass ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no' gistro onde_tem sede a matriz. 
VII- Sociedade~cooperativái ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente, arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectivã sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

712 fREGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA.
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao seu'ràmò de atividade e compatível com o objeto contratual;III -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicfiio ou sede do proponente; VI 
- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,.aprovada pelo Decrete-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 

: ttt: 1943;
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em't .abalh noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salúoythenor, á partir dos 1,4 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do ai 7º, da Constituição Federal/.88. 

.r25<Sil s_ 

713 ,QUALIFICAÇAQEEONOMICO FINANCEIRA„ ü ,x, 
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão de no máximo 90 (noventa) dias.da data estg5uiadá para abertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressamente no documento. 
8.2 Os documentos exigidos para ,.fins dd habilitação. poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalizaçãp:
8.2.1 Somente haverá a necessidad "ae çompr& ação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos(originals não-digitais;quando,houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quagdò=ã jl I xpressãmente o exigir=.~'y
8.3 Será verificado 1Cø proponente ,apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarànte,responderá pela«veráçi ~ade das informações prestadas, na forma da lei 
art. 63 I da Lei nº 14.133/ 21 ''\

8.4 Será verificado se o proponente``ipresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigênciasv:de reseïva' de cargas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previ'stàs em lei em outras normas específicas. 
8.5 Sera verificado seio proponente resentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas ̀ propostas, y econômica s çámpree"adem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direito s}strabálhistas assegurad'ôs na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas~convenç6esFcoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
8.6 É de responsabilidade do proponente•conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto àos;órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à .,s . 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.9 Na análise dos documentos de habilitáção, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumeritá:convocatório. 
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os ǹdocúmentos de habilitação do 

cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, a os conë ufdos os procedimentos proponente J p P ç- 1? , ~.. ~....„-.. 
de que trata o subitem antérior. -

Y8N`DÓS RECUE 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamentodas propostas, a habrlrtação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133r Ie 2021. x
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados _da data de iïtimação ou`d-Javratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o to de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente:
I- A intenção de recorrer deverá ser rnanife"siada imediatániente, sob pema de preclusão; 
II- 0 prazo para apresentação dás R:r•,azõ^s recursas será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; '~~'_,~ç 9 -~_
8.4. Os recursos deverão ser £encaminhados ïem campo rpróp;riôjdo sistema. 
8.5.0 recurso será dirigidô àãautçìr_ dade que tiver editádó õ ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão 'fio ,;prazo, de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para  autoridade süpërgr`a'qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado dó recebimento dós autõs 3' 
8.6. Os recursos intierpostos fora do prazó.não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para ápiesentaçãfrde contr'ãírazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, < P. •~.,  
assegurada a vista imèdiatá:dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0' recurso ,e o pedido de reednsiderà'ção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

`:~. x̀ sǹ• c•3q que sobrevenha decisão'( final da aütoridade competente. 
8.9.0 acolhi nentõ do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

`"Cn .X.ryláxvurmve:4tiw.'nk:t~~rpE.r: w. v ~. v:•F
v Yi ^re.+ ~~ Y.̀.."5eee:%an.:iLb1.iK 

10.1 Comete inn o~administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexedi o parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou áo interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato,; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato'ou não entregar- a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de,sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou.a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 11846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto F?,perdúrãrëm.os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovidatisünaeahilitação perante a propria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, If `eJV poderãi sér aplicadas eümulativamente com 
a prevista no inciso II. _ 
10.2.2 Se a multa aplicada e as indemzacões cab►~éis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração io contratado, além da perda`desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou. sera•cgb1ada judicialmente. 
10.2.3 A aplicação das sanções; não exclui, ,em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à AdministraçãóPública:=`. 
10.2.4 Na aplicação dà s nção,prevista incis p sèráJàcultada a defesa do interessado no 
prazode 15 (quinze) dias úteis; contadgrda•data de sua intimação. 
10.2.5 A aplicaçã'ò das sanações pre listas€lnos incisos III e IV requererá a instauração de 
processo de responsabiIiza ião ase ,conduzido ppr comissão composta de 02 dois ou mais 
servidores estáveis, que avaliara fatos~ë~circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 
contratado para, ìósprazo de 15=(quinze) aias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificarias provas que pretenda' produzir. 
10.25 1  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas ̀ julgadas ̀indisp nsáveis:pela cómissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais np:prazo. de 15 (q onze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.2.5.2 Seráór~indefe idás3. pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessáriás, protelatórias ou intempestivas. 
10.3 Na aplicaçã& das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a grav'dàde da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 
pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 
justificar imposição de penalidade mais grave. 
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10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 
o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do item 
10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçã& Publica Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. =a..=w.• 
10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10 2, declaração de inidonéidadepara licitar ou contratar, 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativãs'prevista :nos incisos V1II,IX, X, XI e XII 
do item 10.1., bem como pelas infrações administrativásásrevistas nos incisos I1,.11I, IV, .V Vl e VII do 
referido item que justifiquem a imposição de penaldàde`tiiais grave que=á sançaoreferrda no item 
10.6 deste instrumento, e impedirá o responsáve de licitar mi ontratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federá[ivos, pelo prazo inánimo de 3;(três) anos e máximo 

t:53 =. s de 6 (seis) anos.
10.7.1 A sanção administrativa pxewista no inciso,]\ do item 10 21sera precedida de análise 
jurídicae será de competência. exclusiva do ecretário responsável. 
10.8 A recusa injustificada do adüdiçàtár ó àiém assinar o ôntrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prázo\estal ieçi-do pelá<<:, Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e d sit1eitárá.,ãs ,penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor áó.ngão.
10.9 Caberá recurso na,prazô<dei15 (güiüze)_=dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento dejicitar ercontrata s ntadb,da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão i ecorridá, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhai-a o recúr;'so com suaznotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máxiïiio de 20 (vote) dia ateis, contado do recebimento dos autos. 
10.10 Caberá a a prresentaçaoide pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declãràção de inidoneidade pára licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data dá intimã -ao„e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisãoáfinal da autoridade competente. 
10.12 Nós"  prazo mákfro 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 
camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal. 
10.13.1Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 
e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 
10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 
pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
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10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 
de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta porcento), atingido este limite a 
administração poderá converte-Ia em compensatória e promover exkinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

_   ~S I)TSP05ìÇOES GER -t rS X,:r .._,, »A Y/c, .....,, x w 
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualqúer'fato superveniente cfue impeça a realizaçãodo ,.ume 
certame na data marcada, a sessão será autóïriàticamente ti nsferida párã yo primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd&que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. ~ j:a ~
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11.2 Todas as referências de tempo no`Eúital, no aviso durante a sés'são pública observarão o 
horário oficial de Brasilia - DF.
11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 
11.4 As normas disciplinadoras do prócedimexito serão rsempre interpretadas em .favor da 
ampliação da disputa entreì~osr mteresssádos, desde que 4não comprometam o interesse da 
Administração, o principio dáspnomizi, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.5 Os proponentes assumem todos os' custos :de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será; éín nenhu n caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento. 
11.6 Na contagem dos prazos'' estábelecidos:nn'este Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
incluir-se-á o do vëncimento. Só se, iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração ... ;• "aza ~~zr ,, 
11.7 °0 desatendimentoz de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
proponente,rdesdH,que seja possivél'o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interessa' públicó =.i A. 
11.8 Em caso 'dëdivergencIa entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o procéssá„prevalecerão as deste Edital. 
11.9 É facultada ã iFIagente .de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
procedimento, a promoção de diligência,: destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente, comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
11.11 Os proponentes. são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

QS:~INEX 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO 11- Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Municipio de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, XX de XXXXXX de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
t 

Presidente da Câtnáiar "ràMunicip 

r5 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRRSTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

~2,~~JUS IFICATI~~•Y~
2.1. A necessidade da contratação se justifica pelos seguintes pontos: 'it y d-t=u4„,4
• A contratação se justifica pelos seguintes motivos: r, ~,",
• Continuidade dos serviços administrativos: A manutencão dos eqüipamentós de- informática e 
periféricos e essencial para o funcionamento adequado dos setores administrativos e~legiislãtiv`õs da Câmara. 
• Evitar interrupções no atendimento ao público e nos trabalhos internos:' Falhas em computadores, 
impressoras e scanners podem comprometer a produtividade e causar atrasos nos serviços institucionais. 
• Atendimento imediato das demandas: A manutenção preventiva e,corretiva garante que os problemas 
sejam resolvidos rapidamente, evitando danos maiores aos equipamentos _e reduzindó,éustos futuros. 
• Economia e eficiência: A contratação por dispensa! de licitação garante agilidade na solução dos 
problemas técnicos, evitando a paralisaçãg das atividades, e garantindo : melhor custo-beneficio à 
administração pública. . r •~ ~,:<, r 
• Fundamentação legal: 0 presente processo está ;amparado no art.75 da Lei nº 14.133/2021, que permite 
a contratação direta para serviços de pequeno valorou para casos de emergência quando há risco de 
interrupção da prestação dos serviços públiçós.essencrais. k 
2.2. Os valores e quantitativos= estimadds foram ̀.òbtidos='através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução,Norinativa,,Nº~65.de 07 dé;JüII b de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

k: 
.r. 

. , , conforme abaixo: ~~,:,~~, 

~ 
„ t,

b CRIÇAD~

U
r 

.

1 Serviços de Mânutençao e Reparação de'Coíiputadores e 
Seus Periféricos' : 

UNID 90 R$141,23 R$ 12 710,70 

2 
Serviço de Manutenção' PreventivaYclë„Impressoras Laser 
Incluindo:, Limpeza, I_iibrificação das Engrenagens e Revisão 
Geral:- .".. :'... ' !r

UNID 90 R$138,05 R$12.424,50 

3 
Reparo/Manufénção ém Estabiliiìá lor de Tensão: Análise 
de Componentes e Substituição de Peças como Fusíveis ou 
Placas (exclõind'o o Custo dd=Peça). 

UNID 90 R$153,63 R$ 13.826,70 

4 
Serviço de Mãhútenção I~feventiva Impressora Jato de 
Tinta, Incluindo:' Lhnpeza, Lubrificação Das Engrenagens e 
Revisão Geral sei» 

UNID 90 R$166,67 R$15.000,30 

Serviço De Manutenção Corretiva De Scanner De Mesa 
5 Incluindo: Mão De Obra, De Substituiçãõ De Peças e 

Consertos Em Geral. 
UNID 12 R$ 256,65 R$ 3.079,80 

_ Total estimado 57.042,00 

3.1.0 contrato oriundo do presènte pro~ediniento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 

3.2. O contrato poderá ser prorrogado, respeitando as normas contidas na Lei Federal nº 
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14.133/21. 

~~ SP GÃ~~ES,;i)~S:SERYÏ ÓS ~F. dás 
4.1 A empresa contratada será responsável pelos seguintes serviços: 
• Manutenção preventiva em computadores, impressoras e scanners, incluindo limpeza interna e 
atualização de sistemas. 
• Manutenção corretiva, com diagnóstico e substituição de peças defeituosas quando necessário. 
• Recarga e substituição de toners, garantindo o funcionamento adequado das impressoras. 
• Assistência técnica e suporte remoto, sempre que possível, para agilizar a resolução de 
problemas. 
• Atendimento presencial em casos urgentes, garantindo giì quipamentos essenciais 
permaneçam em funcionamento. 

DESQ IÇË>;QNIIA~Sk7ISLI~ÁÓC~iVI~~III~I~T,( 
4.1 A solução proposta consiste na contratação de uma empresa espec á1izáda em manutenção 
corretiva e preventiva de computadores, impressoras, scanners e perifericosrbem como recarga de 
toners, visando atender a demanda da Câmara Municipal de Sernnha - BA. 
4.2 0 objetivo principal é garantir o funcionaniénto~contínuo em  eficiente dós₹equipamentos de 
informática, assegurando que as atividades administrtivas e legislativas da Câmara não sejam 
interrompidas por problemas técnicos.
4.3 COMPONENTES DA SOLUÇJ O..
4.3.1 A solução engloba os seguintescomponentes principais:; 
4.3 .2 Manutenção Preventiva ~ ~ 
4.3.2.1 Limpeza e conservaço de c`óï'putadoré im 
técnicas. 
4.3.2.2 Atualização de sditwares e_si3temas operacionais para melhorar o desempenho dos 
equipamentos.
4.3.2.3 Reviso period éa de peças e componentes internos, garantindo maior vida útil aos 

s dispositivos. =t:.:s: 4,.=,~ •'~4 
4.3 .3 Manutenção Corretiva  =,t w Fjú 
4.3.3.1u. Diagnostico e reparo 'de falhas técnicas em computadores, impressoras e periféricos. 
4.3.3 2'j; "~ ~ Substitüzrão d'e„peças defeituosas, garantindo a continuidade do funcionamento dos 
equipamentos.... 

iP 

rëss'oras e scanners para evitar falhas 

4.3.3.3 =5,:,'.;. Çbr-réção dg= problëmas de conexão, como rede, portas USB e comunicação entre 
dispositivos:
4.3.4 Recargã E Suhstftuiçáó de Toners 
4.3.4.1 Fornecimento e recarga de toners e cartuchos, garantindo o funcionamento adequado 
das impressoras. 
4.3.4.2 Controle`clo consumo de insumos, evitando desperdício e garantindo economia para a 
Câmara. 
4.3.4.3 Testes de impressão após recarga, assegurando qualidade e durabilidade do material 
impresso. 
4.3.5 OBJETIVOS DA SOLUÇÃO 
4.3.5.1 Assegurar o funcionamento contínuo dos equipamentos de informática, evitando 
prejuízos às atividades legislativas e administrativas. 
4.3.5.2 Reduzir custos com substituição-de equipamentos, prolongando sua vida útil por meio 
de manutenção preventiva eficaz. 
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4.3.5.3 Garantir qualidade na impressão de documentos oficiais, evitando problemas com 
impressoras e recarga de toners. 
4.3.5.4 Minimizar impactos operacionais causados por falhas técnicas, garantindo respostas 
rápidas e soluções eficientes. 
4.3.5.5 Aprimorar a gestão e o controle dos equipamentos, garantindo um inventário 
atualizado e manutenção regular. 
.BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 
4.3.5.6 Redução de falhas técnicas e aumento da produtividade dos setores administrativos. 
4.3.5.7 Menor custo com reposição de equipamentos, devido à manutenção preventiva. 
4.3.5.8 Maior eficiência na impressão e digitalização de documentos institucionais. 
4.3.5.9 Atendimento técnico especializado, garantindo suporrtèrúpido e eficaz. 
4.3.5.10 Garantia de conformidade com normas de segurança d. inf r nação, evitando perda 
de dados e falhas no sistema.
4.4 RESULTADS ESPERADOS 
4.4.1 A contratação da empresa especializada visa garantir eficiência, continuidade e qualidade nos 
serviços prestados pela Câmara Municipal de Serrinha'- BA Osprincipais resultados esperados são: 
• Redução de falhas técnicas em computadores,Iimpressoras ëºdemais equipamentos, assegurando 
maior produtividade dos setores administrativos.\a ~;,
• Prevenção de problemas graves, aumentando ~á vida útil do`s equipamentos e evitando 
substituições desnecessárias. ~ .~• ~ w °~-~ ~ •~~~~. 
• Redução do tempo de inatividade dos equpamentos, garantindo a continuidade dos serviços 
administrativos e legislativos.
• Otimização de custos com manutenção preventiva, evitando gastos excessivos com reparos 
emergenciais ou compras dé novos equipàipentos.
• Garantia de suprimentos de mpressáo de qualidade," evitando problemas com toners 
recarregados inadequadamente ou de bai ia dúrábilidade. 
• Suporte técnico eficiente e ágiÏFgárantinüd qúe chamados sejam atendidos rapidamente e sem 
impactar as atividades da Câmara.
• Segurança da' afgrmação g rantindo gue manutenções sejam feitas sem comprometer dados 
institucionais e documentos importantes. ~;; 
4.4.2 IMPACTOS POSITIVOS:

MELHÓRÍA NA EFICIÊNCIA OPERACIONAL 
4.4.2.1:1=„ Sedução dë ínterrüpçôes nas atividades administrativas devido a problemas técnicos. 
4.4.2.1.2°,ev ..Mends retrábalho causado por falhas de impressão e problemas em computadores. 
4.4.2.1.3 \.:Atendimento rapido e qualificado, evitando paralisações prolongadas. 
4.4.3 ECONOMICIDADE'E GESTÃO EFICIENTE DE RECURSOS 
4.4.3.1 Redução de gastos com consertos emergenciais, já que a manutenção preventiva 
evitará falhas recorrentes. 
4.4.3.2 Maior viáá útil dos equipamentos, reduzindo a necessidade de compra de novos 
computadores, impressoras e periféricos. 
4.4.3.3 Uso otimizado de toners e insumos, diminuindo desperdícios e aumentando a 
durabilidade dos suprimentos. 
4.4.4 MELHORIA NA QUALIDADE DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
4.4.4.1 Garantia de que servidores e vereadores terão ferramentas funcionando 
adequadamente, proporcionando m'elhór atendimento à população. 
4.4.4.2 Redução do tempo de espera para a resolução de problemas técnicos. 
4.4.4.3 Maior transparência e controle das manutenções, assegurando um serviço contínuo e 
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de qualidade. 
4.4.5 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
4.4.5.1 Evita a perda de documentos e arquivos importantes devido a falhas em equipamentos. 
4.4.5.2 Redução de vulnerabilidades de segurança, garantindo que todos os computadores e 
sistemas estejam atualizados. 
4.4.5.3 Manutenção realizada por profissionais qualificados, minimizando riscos de danos aos 
equipamentos. 
4.5 IMPACTOS NEGATIVOS 
4.5.1 POSSÍVEIS PROBLEMAS NA QUALIDADE DO SERVIÇO 
4.5.1.1 Atendimento lento ou ineficaz, causando atrasos na sóÌução de problemas técnicos. 
4.5.1.2 Falta de profissionais capacitados, resultando éni chnsertos inadequados ou 
recorrência de falhas nos equipamentos. "' -.
4.5.1.3 Uso de peças e toners de baixa qualidade, reduzindo a dútabilidáde dos suprimentos e 
equipamentos. "r. 
4.5.2 2. CUSTOS NÃO PREVISTOS OU DESPERDÍCIO pE RECURSOS 
4.5.2.1 Falta de planejamento na manutenção" preventrvá rgerando mais custos coin reparos 
corretivos.
4.5.2.2 
cartuchos.
4.5.2.3 Cobrança indevida por sei viços não realizados, caso nãoaiaja um acompanhamento 
rigoroso do contrato.
4.5.3 DEPENDÊNCIA EXCESSIVA DA'EMPRï SA CONTRATADA 
4.5.3.1 e a empresa não cumprir prazos ounão oferecer suporte adequado, os serviços da 
Câmara podem ser prejudicados, '
4.5.3.2 Dificuldade pá' Lsubstiittuir a efnpresa em çasp:de problemas contratuais, podendo 
gerar descontinuidadé;na manútençãõ=dds=egi ipamentos. 
4.5.4 MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS 'NEGATIVOS-;\ 
4.5.5 Para minimizar riscos te„impactos negativos; ã Câmara Municipal de Serrinha - BA deve adotar 
as seguintes medidas
4.5 .6 Estabelecer um contrato`détalhado, com prazos, indicadores de qualidade e penalidades para 
descumprimentos:a.. E.< a l. 
4.5.7Monitorar rigorosamente a execução dos serviços, garantindo que as manutenções sejam 
feitas; 

conforme 

o previsto. 
4.5.8 Manter umrnventario atualizado dos equipamentos, para planejar melhor as manutenções e 
reposições de peças

`f 4.5.9 Exigir relatório ims p'eriodicos da empresa contratada, comprovando os serviços realizados e os 
benefícios geradas::, 
4.5.10 Fiscajizáro uso de toners e insumos, garantindo que apenas materiais de qualidade 
sejam utilizados.  ,5. 

4.5.11 Avaliar periodicamente a satisfação dos usuários internos (servidores e vereadores) 
com os serviços prestados. 
4.5.12 Ter um plano alternativo para emergências, evitando que a dependência exclusiva da 
empresa contratada prejudique as operações da Câmara. 

Mau gerenciamento dos insumos J Te mpressão, levando a desperdício de toners e 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.1 Execução por Demanda (Sob Solicitaçãb) 
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5.1.1.1 Os serviços serão prestados sob demanda, mediante solicitação fonnal da Câmara 
Municipal. 
5.1.1.2 Cada serviço será requisitado por meio de ordem de serviço (OS), especificando o 
problema e o equipamento envolvido. 
5.1.1.3 A empresa contratada deverá atender aos chamados dentro do prazo estabelecido no 
contrato. 

5.1.2 Manutenção Preventiva Programada 
5.1.2.1 A empresa deverá realizar manutenções preventivas periódicas, conforme 
cronograma previamente acordado. 
5.1.2.2 As manutenções incluirão limpeza interna e externa, Bualização de software, troca de 
componentes desgastados e testes de desempenho. P g p 
5.1.2.3 Será necessário apresentar relatórios detalhados após cada mánutenção preventiva, 
contendo: 
5.1.2.4 Descrição dos serviços realizados. 
5.1.2.5 Lista de equipamentos verificados. 
5.1.2.6 Peças substituídas, se houver. 
5.1.2.7 Medidas preventivas recomendadás 
5.1.3 Manutenção Corretiva 
5.1.3.1 Atendimento técnico presencial ou reMoto i ara solucfQnar falhãs e problemas nos 
equipamentos. v~ 

5.1.3.2 Diagnóstico do problema e,"sé necessário, substituição de peças e componentes 
defeituosos. ztti «,~M a
5.1.3.3 Em casos de necessidade de substituição de peças si áo previstas no contrato, a empresa 
deverá informar previamenté a Câmara para,autonzaçao.
5.1.3.4 Prazo máximo dërrèspòsta pari atendimt;ïYãcorretivo: [definir tempo, ex.: 24h para 
casos urgentes]. "
5.1.4 Recarga e Substituição de Toners e Cártuc 
5.1.4.1 Fornecimentos Lrecarga e substituição de toners e cartuchos, garantindo qualidade e 
durabilidade nas impressões mN 
5.1.4.2 Contr~lëde estoque idos tõners e cartuchos, evitando desperdícios e garantindo 
disponibilidade quando necessário ,. Y 
5.1.4:3':: Testes de impressão após cada recarga para verificar a qualidade. 
5.1.5' RECURSOS HUMANOS ËÌNFRAE$TRUTURA 
5.1.5.1  Equipe Técnica `_' '_• 
5.1.5.1.1 " &empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, incluindo: 
5.1.5.1.2 Técnico de ínformáticá especializado em manutenção de hardware e software. 
5.1.5.1.3 Esppçialista ëinmpressoras e scanners, capaz de realizar diagnósticos e reparos. 
5.1.5.1.4 Profissional responsável pela recarga de toners, garantindo a qualidade dos 

`á:asc 
suprimentos. =' 
5.1.5.2 Ferramentas e Equipamentos 
5.1.5.2.1 A empresa deverá fornecer todõs os equipamentos e ferramentas necessárias para a 
manutenção e recarga. 
5.1.5.2.2 Peças de reposição poderão ser fornecidas pela empresa contratada ou adquiridas pela 
Câmara, conforme estipulado no contrato. 
5.1.6 PRAZOS E TEMPOS DE RESPOSTA 
5.1.6.1 Prazo para atendimento corretivo: [definir tempo, ex.: 24h para falhas críticas]. 
5.1.6.2 Prazo para manutenções preventivas: Conforme cronograma acordado. 
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5.1.6.3 Tempo máximo para substituição de toners: 12 noras. 
5.1.6.4 Prazo para entrega de relatórios de manutenção: 48 horas. 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das 

suascaracterísticas e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; iz-
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações perUn ntès as suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contesiàá todas ás ó.corrê f jàs,relacionadas à 
sua execução;

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do cdntr_ato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em` desconformidade com 'êsté instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o gestor do contratto.a respeito d&qualquer ocpXrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições;
6.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores èm tempo hátnl para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ültrâpasse sua competência, 

entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução _dá crpnográma ou entrega dos objetos, 
II - Entrega de produtos em desconfôrm dade cïïm as especif cações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitatwo _divergente`dò,solicitadá
III - Execução do objeto eni'dé"seôiifgiamidàdë'om èstë iristrdnénto; 
IV - Descumprimento~du cláusula, conttátual,õú;?egra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autonzãçao previa ou fora dos limites legais, 
VI- Alteração nass'condiçõe's _da habi`htação da prbptinente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer srregularidades, ilegahdades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não'çitádds;anteriòrmente. . ,.;;}.> 
6.2 Caberá ao Gestor do Çontrat i' ''°' 
I - Analisar a documentaçãá Tque antecé le a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar vos ped dõs, de`rèequihln•io econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeitd nos 'áútps>do pig2edimëüto; a.r.r~~. r :^ ,tas 
Ill - Criar rotinas de verificação 'de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

.. 
eventualmente"s propor`èégullíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidadépèom a prática de mercado; 
IV - Analisar evéntúais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos dó procedimentó; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos àUtninistrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as erigêiicias;' 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Còntrataçõe Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
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referentes aos contratos administrativos; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 
da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 
permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 
anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para oYrèsponsável por sua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. ?i;
7.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até L5 (quinze) dias ápos a liquidação da 
Nota Fiscal. "' v 

ï. ,r

7.2.1 Para execução do pagamento o proponente devewá indicar na Mota Fiscal o flumero de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código dá apéráçáo bem comórn inúmero dó pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ouo.numero dQémpenho. 
7.2.2 Será considerada data do pagamento o dïá em~que constarcomo emitida a ordem bancária 
para pagamento.
7.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

C~ 

em nome do proponente.
7.3 Poderão ser descontados dosüpágári ëntos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outrasdespesás de responsabilidade do proponente. 
7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo pi óponënte caso verificadas'utha ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento cóinplementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

I- A proponente deixe "de sacatar 'gúaisquer'determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município; -~
II- Não cumprimento;1e obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 
proponente atenda= ,cIáüsula infringida;
Ill- A.:proponente re deindevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha prejudicáriás atividades dó:Municipio 
N- 

. 
Eito dá proponentë para como Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações dé outros cone atos.. 
V Em qualquer idas hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E_DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

8.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na.dotação abaixo discriminada: 
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üR •_ _  . n  ~ ItüG - - ~i  ' ~ 1D~ . _ ... ~ ~ RE~ST3fIS.. 
5301- CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
33903900 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0000 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobrei a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para ãsüã.correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa'ciúnprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias., parayo cumprimento do 
objeto; ~rmy~;a, __. _ ~,~; ~ 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com assobrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elemëntos e informações necessrias à execução do 
objeto; ''sÉ`
f) Não permitir que o pessoal da CONT1 ÀTADA executë'~tarefas em dêsàçordo com as condições 
preestabelecidas.

Responsabilizar-se ela comunica o, em teth o hábil, dos ser ri os a serem restados. g) P P ç...„~ _P.,  ç prestados
Exigir o imediato afastamento de qualquer fuiiçionário ou préposto da CONTRATADA que não 

, v co. 
mereça sua confiança, que eïribarªçe a fis'c~ljzação '''o ~n„que se/co  de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercicio de süàs"°.funçõés,  :É u65J°

i) Efetuar, quando julg iI' necessgrio, inspeção: e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados á sua disposição, coin à=sfinalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com ar proposta ;eyo Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagáìí Brito mens l„ilevido~pelarperfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades epxigênci'a ;do contrato. 
Ic) Aplicar multas ou penalidades, guando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo,•.. :. :=~a. ,,t..

C:a~,.,

1) Faze luzir, diretani nte da~fôgte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar` com  poder de imperio suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos, n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade corri apresente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DAjGONTRATADA 
10.1 Responsabilizar-sé pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
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c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ,. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenç átJos f scais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem; reluizo das demais 
sanções; I

ta,i ~sli 
h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade,e-no~prazo estabelecido, neste nstrumento. 
i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a de ução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, tóáas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a quãlquer tempo gestor do contrato diligenciar a 

4r.:}zo

j) 0 contratado é responsável pelos dano causados diï-ètamente à Ádininistração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exclwhdo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o ac ompànha-mento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, ,EXECUÇÃO E FISCÁIIZAÇÃO I)QCONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato se a exercida por servjdor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 
devidamente designado para e ta-fürrç_áo, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem=no curso dai prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 
Administração do,: CONTRATANTE, ̀'' i'g=.
11.2. Durante todo periodd de,vigência₹deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTR 2T4NTE, para representa-Ia administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação nfre a fiscalização e a' contratada será realizada através de correspondência 
oficial_ e; anotações;
11 .4.1 0,relâtorio de entt rega 4 dos , serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

Yi pertinentes oszinesmosI
11.5. Todos= os; atos iër)nst t ições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados peio Contratante. 

12. DAS SANÇÕES'
12.1 Nos termos do art155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
nx.:;... previsto neste instrumento. • •~  n 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas =cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor core espondente à multa, ,ate a` decisão .~final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favoi da CONTRATADA, em até 05 ,(cmco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, XX de XXXXX de 2026. 

obér.io do Nascimént 
efë dë_Gabinete 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estada da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP 48700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPU nº. XXXXXXXXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARN.EIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada} CONTRATANTE, : _,eyd'o outro.; lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob "fio nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e insçtito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n:° XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14;133/21 e Decreto Legislativonº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA N-'XXX%2026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir:

Este contrato decorre do procedimento namodalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XXX/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º. XXX/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às -normas vigentes ielativas a matéria e às clausulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

m~~ ~.• tY 5f E, f .., . , 5 . iii 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA.:PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, obedecendo às condições oferecidas na 

Proposta de prreçQ? apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 
:. 

ADMINISTRATIVO X72026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

e r~ 

LAIJSUI ASEI 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

SÌ~Á 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao • regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2026, que independente de transição integra este instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXX?O xxxxxX). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas.:Fisçais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantìdádes,efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

C. 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, re er..ente a Tril útos Fedérais, Divida Ativa 
da União e INSS;
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadúál; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, ,~ ~,,^ • 

~~~~,. 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal .:

b. t«~ 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebiméüto definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou'no Termo de RËferência. 
4.4 0 setor competente para prgceder ̀ ô agamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementòs.ueçessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; '. 

z 

b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e dá or-'gam_aontratá ite; 
d) 0 período respecti¢o- de exécrïçao d~ contratos , 
e) 0 valor a pagar; e
f) Eventual destaque do va1oi de rete4çoes tribiïtáriâs cabíveis. 
4.5 Havendo~ erro. na  apresentação da;,Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o' pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipo se, o prazç para' pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não:acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 ' A composição dóipreço global e dëtérminada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
XXX/2026; que indepen`dënte de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima éstãõ;incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução dn ipbjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fsçàis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumpi iifiento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado medianté transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão sér reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, obsérvado o princípio da anualidade 
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5.1 0 presente instrumento de Contrato terá, VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

.O AR II Q OGI2AM'R eA T1VII 's 
c r o . 

CDRSs 
5301- CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
3.3.9.0.30.00= Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídico 
1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à: conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos b_ 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE recebei objeto deste:Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado iìo,prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a ,_ CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessar' aautonomiá no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e:=esclarecida ã'. CONTRATADA,_ de =forma a orienta-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados,,. dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer ;altei ação :.do_ presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta_ execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada.irregular dades sanáveis ou nào, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação' em vigor,
7.3.2 Verificar minuciosamente no prazo :fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as, :especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Ãnotártem registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, deter'.minandò o que ;for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadasL',?, :^ T 
7.3.4 Rejeitar, no: todo ioï em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

PíC: 

estabelecidas néstè Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 10 do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/20212
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.3.6 Aplicar as sanções administrath as,çónfratúais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATA A: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços • acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas'as. informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
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7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 
período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
I1- Executar o contrato coro atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
III - O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar ,e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondënte ao montante não adimplido 
do contrato; "'`i-
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de l citar e contratar cóni a=Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato,,Ysr
VI - Causar prejuízo material resultante diretamén e dés;execução contratual : déclaráção de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do dueitn'de hcitár,,e contratar ãom a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

X51. ~i •~ 3 t. "i_ 
i. rda CONTRATADA. '~: ~~• ;;.=. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14:133, de 202t,éó, Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do egntrat4 3, _ ~ 
b) Der causa ã inexecução parcial do contrato ̀que ïcause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse"cóletivo;- 
c) Der causa à inexecução total do contrátó; ,, 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; r'~, 
e) Não mantiver a proposta, salvo; ëm decorrência de fato•süperueãiente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou náo,Èzntregàrsaïdóru entaçãozexigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de suáproposta,aã:ri g) Ensejar o retardamento`'dã ítexecçaoiou da erit ëgátdbiòUjeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou doçumentãçáa falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica o,n,execúção do contrato;, 
i) Fraudar a contratação ou pratic ir ato fraudülonto na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer frâúde de qualquer natureza; 
Ic) Prati'çar atos ilícitos dom vtstas a frustrar os objetivos do certame; 
I) Praticar ato lesivo pre vjto notai3t 5º da'lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Ser'ão`aplicaáás•ao re ponsáveI pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando „o`tContratado7der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a iníposição`de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento dë;licitar`ë c6iïtratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima desfé Contrato, wmpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); '. 
III) Declaração de inidonéidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, Ice Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art 156, §5º; da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 %•(dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagámento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 [quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
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por descmmprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução 4o CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas Modas as condições lx_de,,habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

~, ~ • 

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por 

devidamente designada através de Portaria Nº XX%2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas ;as obrigações de. ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para.tanto. +~ 
10.2 Se as obri a ões não forem cuia ̀~ridas'no' prazo esti ulado, a vigência ficará prorrogada até a g ç 1? P P g P g 
conclusão do objeto, caso em flue deverá à Administração providëàciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão °üg gritrãto referida no itenfâiifëriór decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituido:em mora, sendo=lhe apliçãveis,as respectivas sanções administrativas, e 
b) Poderá a Administração optar péla éxtriçãfl4 ntrãto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. ;:d 

KlL~ 

11.1 Os casos omissos serão decididos. pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133; de 2021, e demais normas federais; aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Léinº'8;07;8, de 1990- Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

. ~ 

12.1- Eventuais altèi açóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 202L 
12.2. 0 Contratado: é, obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizëiem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
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igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MÚNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMAARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

A 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° DI 023/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 29 de março de 2026. 

Karla So, a 

Ateente de Coat at. ao 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 023/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N . 
14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

— É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, 
II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 
aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 
forma apresentada. 

RELATÓRIO 

^rata-se de prccedimento administrativo que visa a 

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no 

art. 75 da Lei n°. 14.133/2021 e no Decreto n° 12.807/2025, de 30 de 

dezembro de 2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no Documento de Formalização da Demanda, assevera 

o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo DI 023/2026 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para 

dispensa de licitação. 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise jurídica: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, 

dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 

situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atendér o interesse público de forma mais célere e 

eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n° 12.807/2025, de 

30 de dezembro de 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e nòventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe--se que cabe ao administrador fazer a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se prestação de serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização 

da Demanda, elaborado pelo assistente administrativo da Câmara. Conforme 

consta nos autos. 

0 preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 
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termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário 

para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispersa de licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 29 de março de 20226. 

ul Carneiro Baldivieso 

Procurador Jurídico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEQALI7.ADA PARA PRESTACAO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a 

mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições-fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 01/04/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 06/04/2026 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1-OBJETO r .3 ì 1 * • > Z S t ti
a Z 
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1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS, BEM COMO RECARGAR DE TONERS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

E ..  II~OwPÁtf GE}?ÌI►TEPI~ 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.

2.2. O procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, respónsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da pé'r onalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3~_D0S=BENEFi<ÇI0S PARÈ\y~J[iÇR0EMPRI;SASw0i7~EMPRE~.~1SD~~PEQII~IITÓ{P,~0RTE~~y~~.~,Y~`~,:,_an 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como. Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEl é uma modalidade de Microempresa - ME. 

~s < ~+  wi. l3' 
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4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUN~.C1.PAL DE SERRINHA 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas impliça obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com.º que dispõe o: Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de°18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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5-FASE  DE REGEBIMENTO'DEh PR0P0STAS r 

6.1 A partir da data e horário estabeleçidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@thotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado nb hòrário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminliada éontraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto rtó art. 14 Iã Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto-à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta o-n a futura:cdntratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Pánidas _ CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6 Caso conste na Consulta de Situação do'fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa de burla será verificada pòrmeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técni~as pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demõnstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com' 'qúaisquer outrâs exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
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para executar a contento o objeto, será cónsiderada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os. quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

7, :DOCUMENT .S?DEfi B LIT 1 
7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 
copel.croserrinha@ihotmail.com 

>7 ;1;~S;.RËGÜLfY12ÏDÁDE~J.í7yRID,~ÌCH 
I- Empresário individual: -inscrição no-:Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;.. 
II- Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresás-e-negodos/pt-br/empreendedor; 
HI- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Públi`có de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º`77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no-Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

ó=~a 

, o yG ec a : .- rr {. - vtsxvx~s .: e`~7c12 RÉfULARIDAI)BFISGAIï~=SOCIAL=ETRABALI3ÌST~E1~~~~t~~E. u ~ v,~ ~~'~ ..~.,.
....:' .. ._ .......... x__.0 ,w...: a_...r.::.  x....»... i.....,_...7...,..wv,..,. ~3Se.~^s`rx.ct~., s3.... ~ x.._.J`Y'.~1..~,.wx... i~~.~.:a:`K ~..w. 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao seu ramò"de atividade e compatível com o objeto contratual;IlI -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
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apresentação de Certidão Conjunta de Dóbitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receit rFederal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal/88. 

.., . .. .,. W....... ......  . . ..... . .... ....,ros>:.r,::e.W.:rn:n..>:..,...•:mr>w:..x,.wnv~-.Za..~v.r.°xvc~,w,.>.yv2S::>~'-.m>yi:..,,>. wtina>Y~.~ 'i">.5::=yYi> - - w.,'-,v-~: C;ri~Y.'~`r~^`'~ 

713 QiJÁLIFiCÉ1ÇAÓ SÇÓN0MIC0IIVANGÌERA h _ Y }d. fx k^ z 
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa.jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias. dá.d2.tá estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 
8.2 Os documentos exigidos para fins d_ e habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitàlizâção. 
8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando â lei expressamente ó exigir. 
8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integral_idade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados ná Con§tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de Erabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 
8.6 É de responsabilidade do proponenteï çonferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis jela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
8.6.1 A não observância do disposto no íten5 anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
8.7 Serão exigidos os documentòs relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento dás -propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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I- Complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos dxistentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propòstas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 

até a apuração de uma próposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.11 Somente serãó disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

fh~ ~Tt't^1.)h:C:Mw5Y"rvvM^"!ilY+ wtrfw,rv: 

i8ïs. D 05~REÇURSOS~'. 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões Tecursas será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhadCs em campo próprio do sistema. 

8.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de .3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15 ~~:~Lrti'h.N:1E 

~K(v_. ~[VY . 

S. INFRAÇÕES aS~SAN ÇO~S 1~D14IiNTSrI;~ATI\ 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução totaido contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo :em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
Ill- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II. 
10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será;çobrada judicialmente. 
10.2.3 A aplicação das sanções não_exciui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.. 
10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da.infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes 

ou 

atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 
pela infração que der causa.à inexecuçãa parcial. do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 
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justificar imposição de penalidade mais grave. 
10.5 A sanção administrativa de multa, inciso 11 do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 
o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade,da infração. 
10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 
do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 
10.6 deste instrumento, e impedirá•o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entës federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 
jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 
10.8 A recusa injustifii ada.'do ãdjudicãtárió em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no:' prazo .estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão. 
10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.10 Caberá a apresentação de _pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final, da autoridade competente. 
10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 
camara deverá informar e manter atualizados•os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13 Todas as intimações serão •realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal. 
10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 
e oito) horas, a administração.o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 
10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 
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pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

s DTSPOSIÇ~ÉS..GE1 . . . ~..K.<.= 
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário"ãnteriórmerite estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste proëedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12. DOS ANEXOS 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13. DO FORO 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 31 de março de 2026. 

Alexanürz ituiná újo Júnior 
Presidente da Câmjtra Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

2.1. A necessidade da contratação se justifica pelos seguintes pontos: 
• A contratação se justifica pelos seguintes motivos: 
• Continuidade dos serviços administrativos: A manutenção dos equipamentos de informática e 
periféricos é essencial para o funcionamento adequado dos setores administrativos e legislativos da Câmara. 
• Evitar interrupções no atendimento ao público e nos trabalhos internos: Falhas em computadores, 
impressoras e scanners podem comprometer a produtividade e causar atrasos nos serviços institucionais. 
• Atendimento imediato das demandas: A manutenção preventiva e corretiva garante que os problemas 
sejam resolvidos rapidamente, evitando danos maiores aos equipamentos e reduzindo custos futuros. 
• Economia e eficiência: A contratação, por cispensa de licitação garante agilidade na solução dos 
problemas técnicos, evitando a paralisação das atividades e garantindo melhor custo-benefício à 
administração pública. 
• Fundamentação legal: O presente processo está amparado no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que permite 
a contratação direta para serviços de pequeno valor ou para casos de emergência quando há risco de 
interrupção da prestação dos serviços.públìcds essenciais. 
2.2. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 
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1 Serviços de Manutenção e Reparação de Computadores e 
Seus Periféricos UNID 90 R$141,23 R$ 12.710,70 

2 
Serviço de Manutenção Preventiva de Impressoras Laser 
Incluindo: Limpeza, Lubrificação das Engrenagens e Revisão 
Geral. 

UNID 90 R$138,05 R$ 12.424,50 

3 
Reparo/Manutenção em Estabilizador de Tensão: Análise 
de Componentes e Substituição dê Peças como Fusíveis ou 
Placas (excluindo o Custo da Peça). 

UNID 90 R$ 153,63 R$ 13.826,70 

4 
Serviço de Manutenção Preventiva Impressora Jato de 
Tinta, Incluindo: Limpeza, Lubrificação Das Engrenagens e 
Revisão Geral. 

UNID 90 R$ 166,67 R$ 15.000,30 

S 
Serviço De Manutenção Corretiva De Scanner De Mesa 
Incluindo: Mão De Obra, De Substituição De Peças e 
Consertos Em Geral. 

UNID 12 R$ 256,65 R$ 3.079,80 

Total estimado 57.042,00 

3.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 
3.2. O contrato poderá ser prorrogado, respeitando as normas contidas na Lei Federal nº 
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1:  ESPECIFICAÇÕES í DOS SERVIÇO 
4.1 A empresa contratada será responsável pelos seguintes serviços: 

• Manutenção preventiva em computadores, impressoras e scanners, incluindo limpeza interna e 
atualização de sistemas. 

• Manutenção corretiva, com diagnóstico e substituição de peças defeituosas quando necessário. 

• Recarga e substituição de toners, garantindo o funcionamento adequado das impressoras. 
• Assistência técnica e suporte. remoto, sempre que possível, para agilizar a resolução de 
problemas. 

• Atendimento presencial em casos urgentes, garantindo que os equipamentos essenciais 
permaneçam em funcionamento. 

si µ 

4.1 A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada em manutenção 
corretiva e preventiva de computadores, impressoras, scanners e periféricos, bem como recarga de 
toners, visando atender a demanda da Câmara Municipal de Serrinha - BA. 
4.2 0 objetivo principal é garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos equipamentos de 
informática, assegurando que as atividades, administrativas e legislativas da Câmara não sejam 
interrompidas por problemas técnicos. 
4.3 COMPONENTES DA SOLUÇÃO 
4.3.1 A solução engloba os seguintes componentes principais: 
4.3.2 Manutenção Preventiva 
4.3.2.1 Limpeza e conservação de computadores, impressoras e scanners para evitar falhas 
técnicas. 

4.3.2.2 Atualização de softwares e sistemas operacionais para melhorar o desempenho dos 
equipamentos. 
4.3.2.3 Revisão periódica de peças e componentes internos, garantindo maior vida útil aos 
dispositivos. 
4.3.3 Manutenção Corretiva 

4.3.3.1 Diagnóstico e reparo de falhas técnicas em computadores, impressoras e periféricos. 
4.3.3.2 Substituição de peças defeituosas, garantindo a continuidade do funcionamento dos 
equipamentos. 

4.3.3.3 Correção de problemas de conexão, como rede, portas USB e comunicação entre 
dispositivos. 

4.3.4 Recarga e Substituição de Toners 
4.3.4.1 Fornecimento e recarga de•toners e cartuchos, garantindo o funcionamento adequado 
das impressoras. 
4.3.4.2 Controle do consumo de insumos, evitando desperdício e garantindo economia para a 
Câmara. 
4.3.4.3 Testes de impressão após recarga, assegurando qualidade e durabilidade do material 
impresso. 

4.3.5 OBJETIVOS DA SOLUÇÃO 
4.3.5.1 Assegurar o funcionamento contínuo dos equipamentos de informática, evitando 

prejuízos às atividades legislativas e administrativas. 
4.3.5.2 Reduzir custos com substituição de equipamentos, prolongando sua vida útil por meio 
de manutenção preventiva eficaz. 
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4.3.5.3 Garantir qualidade na impressão de documentos oficiais, evitando problemas com 

impressoras e recarga de toners. 

4.3.5.4 Minimizar impactos operacionais causados por falhas técnicas, garantindo respostas 

rápidas e soluções eficientes. 

4.3.5.5 Aprimorar a gestão e o controle dos equipamentos, garantindo um inventário 

atualizado e manutenção regular. 

.BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

4.3.5.6 Redução de falhas técnicas e aumento da produtividade dos setores administrativos. 

4.3.5.7 Menor custo com reposição de equipamentos, devido à manutenção preventiva. 

4.3.5.8 Maior eficiência na impressão e digitalização de documentos institucionais. 

4.3.5.9 Atendimento técnico especializado, garantindo suporte rápido e eficaz. 

4.3.5.10 Garantia de conformidade com normas de segurança da informação, evitando perda 

de dados e falhas no sistema. 

4.4 RESULTADS ESPERADOS 

4.4.1 A contratação da empresa especializada visa garantir eficiência, continuidade e qualidade nos 

serviços prestados pela Câmara Municipal de Serrinha - BA. Os principais resultados esperados são: 

• Redução de falhas técnicas em computadores, impressoras e demais equipamentos, assegurando 

maior produtividade dos setores administrativos. 

• Prevenção de problemas ,graves, aumentando a vida útil dos equipamentos e evitando 

substituições desnecessárias. 

• Redução do tempo de inatividade dos equipamentos, garantindo a continuidade dos serviços 

administrativos e legislativos. 

• Otimização de custos com manutenção preventiva, evitando gastos excessivos com reparos 

emergenciais ou compras de novos equipamentos. 

• Garantia de suprimentos de impressão de qualidade, evitando problemas com toners 

recarregados inadequadamente ou de baixa durabilidade. 

• Suporte técnico eficiente e ágil, garantindo que chamados sejam atendidos rapidamente e sem 

impactar as atividades da Câmara. 

• Segurança da informação, garantindo que manutenções sejam feitas sem comprometer dados 

institucionais e documentos importantes. 

4.4.2 IMPACTOS POSITIVOS: 

4.4.2.1 MELHORIA NA EFICIÊNCIA OPERACIONAL 

4.4.2.1.1 Redução de interrupções nas atividades administrativas devido a problemas técnicos. 

4.4.2.1.2 Menos retrabalho causado por falhas de impressão e problemas em computadores. 

4.4.2.1.3 Atendimento rápido e qualificado, evitando paralisações prolongadas. 

4.4.3 ECONOMICIDADE E GESTÃO EFICIENTE DE RECURSOS 

4.4.3.1 Redução de gastos com consertos emergenciais, já que a manutenção preventiva 

evitará falhas recorrentes. 

4.4.3.2 Maior vida útil dos equipamentos, reduzindo a necessidade de compra de novos 

computadores, impressoras e periféricos. 

4.4.3.3 Uso otimizado de toners e insumos, diminuindo desperdícios e aumentando a 

durabilidade dos suprimentos. 

4.4.4 MELHORIA NA QUALIDADE DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

4.4.4.1 Garantia de que servidores e vereadores terão ferramentas funcionando 

adequadamente, proporcionando melhor átendimento à população. 

4.4.4.2 Redução do tempo de espera para a resolução de problemas técnicos. 

4.4.4.3 Maior transparência e controle das manutenções, assegurando um serviço contínuo e 
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de qualidade. 

4.4.5 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

4.4.5.1 Evita a perda de documentos e arquivos importantes devido a falhas em equipamentos. 

4.4.5.2 Redução de vulnerabilidades de segurança, garantindo que todos os computadores e 

sistemas estejam atualizados. 

4.4.5.3 Manutenção'realizada por profissionais qualificados, minimizando riscos de danos aos 

equipamentos. 

4.5 IMPACTOS NEGATIVOS 

4.5.1 POSSÍVEIS PROBLEMAS NA QUALIDADE DO SERVIÇO 

4.5.1.1 Atendimento lento ou ineficaz, causando atrasos na solução de problemas técnicos. 

4.5.1.2 Falta de profissionais capacitadòs,' resultando em consertos inadequados ou 

recorrência de falhas nos equipamentos. 

4.5.1.3 Uso de peças e toners de baixa qualidade, reduzindo a durabilidade dos suprimentos e 

equipamentos. 

4.5.2 2. CUSTOS NÃO PREVISTOS OU DESPERDÍCIO DE RECURSOS 

4.5.2.1 Falta de planejamento na manutenção preventiva, gerando mais custos com reparos 

corretivos. 

4.5.2.2 Mau gerenciamento dos ins~xmos de impressão, levando a desperdício de toners e 

cartuchos. 

4.5.2.3 Cobrança indevida por serviçós não realizados, caso não haja um acompanhamento 

rigoroso do contrato. 

4.5.3 DEPENDÊNCIA EXCESSIVA DA EMPRESA CONTRATADA 

4.5.3.1 e a empresa não cumprir prazos ou não oferecer suporte adequado, os serviços da 

Câmara podem ser prejudicadós. 

4.5.3.2 Dificuldade para substituir á ërnpresa em caso de problemas contratuais, podendo 

gerar descontinuidade na manutenção dos' equipamentos. 

4.5.4 MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS NEGATIVOS 

4.5.5 Para minimizar riscos e impactos negativos, a Câmara Municipal de Serrinha - BA deve adotar 

as seguintes medidas: 

4.5.6 Estabelecer um contrato detalhado, com prazos, indicadores de qualidade e penalidades para 

descumprimentos. 

4.5.7 Monitorar rigorosamente a execução dôs serviços, garantindo que as manutenções sejam 

feitas conforme o previsto. 

4.5.8 Manter um inventário atualizado dos equipamentos, para planejar melhor as manutenções e 

reposições de peças. 

4.5.9 Exigir relatórios periódicos da empresa contratada, comprovando os serviços realizados e os 

benefícios gerados. 

4.5.10 Fiscalizar o uso de toners e insuetos, garantindo que apenas materiais de qualidade 

sejam utilizados. 

4.5.11 Avaliar periodicamente a satisfação dos usuários internos (servidores e vereadores) 

com os serviços prestados. 

4.5.12 Ter um plano alternativo para Éniergências; evitando que a dependência exclusiva da 

empresa contratada prejudique as operações da Câmara. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 Execução por Demanda (Sob Solicitação) 
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5.1.1.1 Os serviços serão prestados sob demanda, mediante solicitação formal da Câmara 

Municipal. 

5.1.1.2 Cada serviço será requisitado por meio de ordem de serviço (OS), especificando o 

problema e o equipamento envolvido. 

5.1.1.3 A empresa contratada deverá'atender aos chamados dentro do prazo estabelecido no 

contrato. 

5.1.2 Manutenção Preventiva Programada 

5.1.2.1 A empresa deverá realizar manutenções preventivas periódicas, conforme 

cronograma previamente acordado. 

5.1.2.2 As manutenções incluirão limpeza interna e externa, atualização de software, troca de 

componentes desgastados e testes de desempenho. 

5.1.2.3 Será necessário apresentar relatórios detalhados após cada manutenção preventiva, 

contendo: 

5.1.2.4 Descrição dos serviços realizados. 

5.1.2.5 Lista de equipamentos verificados. 

5.1.2.6 Peças substituídas, se houver. 

5.1.2.7 Medidas preventivas recomendadas. 

5.1.3 Manutenção Corretiva 

5.1.3.1 Atendimento técnico presei}ciai--ou remoto para solucionar falhas e problemas nos 

equipamentos. 

5.1.3.2 Diagnóstico do problema e, se necessário, substituição de peças e componentes 

defeituosos. 

5.1.3.3 Em casos de necessidade de substituição de peças não previstas no contrato, a empresa 

deverá informar previamente a Câmara para autorização. 

5.1.3.4 Prazo máximo de resposta pará atendimento corretivo: [definir tempo, ex.: 24h para 

casos urgentes]. 

5.1.4 Recarga e Substituição de Toners e Cartuchos 

5.1.4.1 Fornecimento, recarga e substituição de toners e cartuchos, garantindo qualidade e 

durabilidade nas impressões. 

5.1.4.2 Controle de estoque dos toners e cartuchos, evitando desperdícios e garantindo 

disponibilidade quando necessário. 

5.1.4.3 Testes de impressão após cada recarga para verificar a qualidade. 

5.1.5 RECURSOS HUMANOS E INFRAESTRUTURA 

5.1.5.1 Equipe Técnica 

5.1.5.1.1 A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, incluindo: 

5.1.5.1.2 Técnico de informática especializado em manutenção de hardware e software. 

5.1.5.1.3 Especialista em impressoras e scanners, capaz de realizar diagnósticos e reparos. 

5.1.5.1.4 Profissional responsável pela recarga de toners, garantindo a qualidade dos 

suprimentos. 

5.1.5.2 Ferramentas e Equipamentos 

5.1.5.2.1 A empresa deverá fornecer fados os equipamentos e ferramentas necessárias para a 

manutenção e recarga. 

5.1.5.2.2 Peças de reposição poderão ser fornecidás pela empresa contratada ou adquiridas pela 

Câmara, conforme estipulado no contrato. 

5.1.6 PRAZOS E TEMPOS'DE RESPOSTA 

5.1.6.1 Prazo para atendimento corretivo: [definir tempo, ex.: 24h para falhas críticas]. 

5.1.6.2 Prazo para manutenções preventivas: Conforme cronograma acordado. 
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5.1.6.3 Tempo máximo para substituição de toners: 12 noras. 
5.1.6.4 Prazo para entrega de relatórios de manutenção: 48 horas. 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar 
o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das 

suascaracterísticas e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas, atribuições; 
6.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que' demandar ,decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente dó solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

1V - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI- Alteração nas condições da habilitaç ío da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 

6.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, •pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
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referentes aos contratos administrativos; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Após o recebimento definitivo reálizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

7.2 0 pagamento será efetuado pelo setór responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.2.3 0 pagamento será realizado por riieii de òrdem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. - 
7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros.ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem. direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

8.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900- Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA :os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; : - 
1) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer. funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a 'fiscálizaão ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções: 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido: pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multes e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA.CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelo. fiel., cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em, conformidade como objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações .do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
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c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal sufrcienté para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CÓNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, ..podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer- documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável• pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO,. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato.superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade d sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 25 de março de 2026. 

Chefe de Gabine 
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DISPENSA IíÊ1ICITAÇÃO Nº 023/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de- identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda. sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecèm no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 023/2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

~ 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 023/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS, EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, obedecendo às condições oferecidas na 
Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 037/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

11 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
037/2026, que independente de transição integra este instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 
4.2 0 pagamento será efetuado até.o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e' efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura: ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrúmento e/ou no Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
037/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 
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5.1 0 presente instrumento de Conttto terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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5301- CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001- MANUTENÇÂO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
3.3.9.0.30.00— Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Juridico 1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRAT4NTE•receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe . néd ssãriá autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informadá e èscjarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, d rinììndb as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer'alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta exeèução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; ..
7.3.2 Verificar minuciosamente, nó prathTi*ado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro própriò todas ás ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência; em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto,da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou còrrigidi "sem,prejuizo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual;
7.3.6 Aplicar as sanções administrativâs` cimtratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados .. com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
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7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrat4va nos termos da Lei-nº 14.133, de 2021,.o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrãtó. 
b) Der causa à inexecução parcial do contrito que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Der causa à inexecução total do-contrato, .. 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

I] Não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei r.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei]; 

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 °4o'(dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, pararas penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidãde para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através,de Portaria Nº XX/2025. 

10.1 0 contrato se extingue'güándõ cumpriaás'ãs obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso .em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinçãò'do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratuàL 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do .Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado .a aceitar; nás mesmas, condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caraçterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termãi áditivo, na forma do art 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro dó Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro„nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha,Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -
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igual teor e forma na presença de duas tèstemunhas; que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CISMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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VALOR TOTAL: CINQUENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS 

Serrinha, 20 de marco de 2026 
PLUG INFORMATICA E SEGURANCA Assinado de forma digital por PLUGINFORMATICAE 

SEGURANCA ELETRONICA LTDA:11520321000133 
ELETRON ICA LTDA:1 1520321000133 Dados: 2026.03.2112:2246-O300' 

Responsável pela Pesquisa de Preços 



ATO CONSTITUIÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO-DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

PLUG INFORMÁTICA r. SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 

CNPJ N ° 11.520.321/000]-33 

Pelo presente instrumento,BRUNO ALMEH)A DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/08/1989, Solteiro, empresário, CPF 047:649.345-58, carteira de identidade a° 11.231.840-11, Expedida 
pela SSP/BA, residente e domiciliado naRua Siqueira Campos, 1.05, I Andar, Bairro: Aboboras em 
Serrinha — Bahia.CEP 48700-000.Na qualidade de empresário da empresa BRUNO ALMEIDA DE 
MATOS, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
da Bahia sob MIRE 29104.320.723, com sede-na Rua Siqueira Campos, 105, Térreo, Bairro: Aboboras em 
Serrinha - Bahia, CEP: 48700-000 BRASIL, por despacho em 04.02.2010, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33, consoante faculdade prevista no parágrafo único do 
art. 1033 da Lei 10406/02, resolve transformar em EIRELI confonne as cláusulas que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial de PLUG INFORMÁTICA E SEGURANCA ELETRONICA 
ELRELJ, CNPJ N° 11.520.321/0001-33 

CLAUSULA SEGUNDA — SEDE 

A empresa possui sua sede e domicilio na ,Rua Siqueira .Campos, 105, Térreo, Bairro: Aboboras em 
Serrinha - Bahia, CEP: 48700-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — ABERTURA DE FILIAIS 

A empresa pode a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou outra dependancia mediante alteração do ato 
constitutivo. 

CLAUSULA QUARTA -DESCRICAO E OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAIIZÁÍTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES -.E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUD1O E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO FOTOCOPIAS 
RECARGA DE CARTUCHOS_ PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADM[STRATIVO ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS SUPORTE t CNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECÍALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Certifico o Registro sob o n° 29600377576 em 03/04/2019 
Protocolo 197071260 de 20/03/2019 
Nome da empresa PLUG INFORMATICA E_ SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 
Este documento pode ser verificado em hitp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1214587133921424 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2019 
por Tiana Regia M G dé Araújo - Secretária-Gera! 



4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DEMOVEIS 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTADi ARTIGOS DE'ILUMINAÇÃO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ART I O ï DE ARMARINHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DEEQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

6209100 
SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

8020001 ATIVIDADES DE 1VlONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8219999 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

9511800   
REPARAÇÃO E MANU I'LNÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS 

CLAUSULA QUINTA —INCIO DE ATIVIDADE 

A empresa iniciou suas atividades em 04102!2010, após o competente Registro na Junta Comercial do 

Estado da Bahia — JUCEB e a sua duração d por tempo indetemrinado. 

CLAUSULA SEXTA — CAPITAL SOCIAL 

A empresa tem Capitai Social de' RS 12O.0Ó0,00 {Cento e Vinte mil reais} totalmente subscrito e 

integralizado neste ato em moeda corrente dó-pàís, 'de respónsabilidade do titular BRUNO ALMEIDA DE 

MATOS-

CLAUDULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integn Ii7arto.

CLAUSULA OITAVA —ADMINISTRAÇÃO 

A administração caberá BRUNO ALMEIDA DE MATOS, com os poderes e atribuições de representação 

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 

sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA NONA— LUCROS EIOU PREJUIZOS 

Ao termino de cada exercício da empresa em 3 Ide dezembro proceder-se-á a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço do resultado e do balanço do resultado econômico, cabendo ao titular os 

lucros e perdas apuradas. 

~~~ 

JU6ES 

Certifico o Registro sob o'n" 2960037,7.576 Em 03/04/2019 
Protocolo 197071260 de 20/03/2019 
Nome da empresa PLUG'INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 
Este documento pode ser verificado em htto://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 121458716921424 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secrètãria-Geral 



CLAUSULA DECIMA - DISSOLUÇÃO' 

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o'valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da empresa à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DESEMPENDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, 

por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DECLARAÇÃO 

O titular da empresa declara que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando 

desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — Fica eleito o fora da Comarca de Sen-inha para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do ato constitutivo. 

Pela exatidão aquilo acima estipulado, o titular assina este instrumento em via única. 

Serrinha-Bahia.l5 de Março de 20I9,

JIICEB 

i 
BRUNO ALMEIDA DE MATOS 

~' 

Harms
(FCSA)~V~ 

 
~  — 'OYSLRIAIMIA/B%1 _

Reconheço poraemaTança a(e) ãrma(s)de: 

BRUNO ALMEIDA'DE MATOS 2278.AB37e870.0 

l'- Orn testemunho dáverdáde: Joyce Samantna DJlJesus Silva. 
Qccrevente Autorizada -Semnha- BA 2713i2Dte, Valor dDAto: R$ 
Sinal. RS 2.42 Tara: RS 2.58 

Certifico o Registro sob o n o 29600377576 em 03/04/2019 
Protocolo 197071260 de 20/03/2019 
Nome da empresa. PLUG INFORMATICA..SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 

Este documento pode ser verificado ern.http:l/regin.juçeb.ba.gov.brdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 121458716921424 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2019 
por Tiana Regia M G de Araújo - Secretária-Geral 
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197071260 
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NOME DA EMPRESA PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EUdELI 

PROTOCOLO 197071260 - 20/03/2019 

ATO 091- ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

NIKE 29600377576 

CNPJ 11,520.321/0001-33 - j Ift n~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2019 . ç 

~V~ 

JIICEB 

H •s. da..

TIANA REGTLA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/04/2019 

Certifico o Registro sob o n° 29600377576 em 03/04/2019 

Protocolo 197071260 de 20/03/2019;
Nome da empresa PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 

Este documento pode ser verificado em httpf/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 121458716921424 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2019 

por Tiana Regia M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° I DA PLUG 1NFORMATICA E SEGURANCA 

- -- ELETRONICA EIRE•Ld CNPJ n° 11.520.321/0001-33 

BRUNO ALMEIDA DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/08/1989, SOLTEIRO, 

EMPRESARIO, CPF n° 047.649.345-58, =CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1123184011, órgão 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 

SIQUEIRA CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI, 

registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600377576, com sede Rua Siqueira 

Campos, 105, Térreo, Aboboras Seninita, BA, CEP 48700000, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 11.520.321/0001-33, delibera e ajusta a presente alteração, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito a RUA 

CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 48.700-000. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE. ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO" COMÉRCIO ..VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO FOTOCOPIAS RECARGA 

DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTÓS DE INFÔRMÁTICA SERVIÇOS COMBINADOS DE 

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VA1 EJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOiO.ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL, ELÉTRICO !NSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 

4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219-9/01 - fotocópias 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 

4755-5/02 - comercio varejista de artigos denrmarinho 
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4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
951 1-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA CIQUEIRA 
CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRIN.HA, CEP 48700000 BA. 
Com capital destacado no valor de R 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais) 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRÇIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO -DE. ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
FOTOCOPIAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE MONITO'RAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA- ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO; MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;  COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos .para escritório. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e•apoio administrativo. 
8219-9/01 - fotocópias. 
8219-9/99 - preparação de documentos e,  serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria_ 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação. 
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4754-7/01 - comércio varejista de inóveiS.

4753-9/00 - comércio varejista especializado dG életródomésticOS e equipamentos de áudio e vídeo. 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

4751-2/02 - recarga de cartuchos.para equipamentos de informática. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétriéo: 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o éxercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em SERRINHA BAHIA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

BRUNO ALMEIDA DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/08/1989, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 047.649.345-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 112318401I, órgão 
expedidor SECRETARIA DE_ SEGURÂNCA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 

SIQUEIRA CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial: do Estado da Baleia, sob NIRE n° 29600377576, com sede RUA 
CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO; SERRINHA, BA, CEP 48.700-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa: Jurid1caíMF sob..o n° 11.520.321/0001-33, delibera e ajusta a presente 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DA FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira com a razão social PLUG INFORMÁTICA E SEGURANCA 
ELETRONICA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29600377576, com sede RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 
48.700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA CIQUEIRA 
CAMPOS, 105, ABOBORAS, SERRINHA, CEP 48700000 BA. 
Com capital destacado no valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais). 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS, DE, PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROI)OMBSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 1)1 EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

FOTOCOPIAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA SERVIÇOS 

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ÁDMINISTRATIVO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 

4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8219-9/01 -fotocópias. I . 
8219-9/99 - preparação de documentos e: ser 'iços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente. 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 

4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 

4754-7/03 - comércio varejista de artigos de ithmmâção. 

4754-7/01 - comércio varejista dè móveis., 

4753-9/00 - comércio varejista especializadp dé efetrodómésticos e equipamentos de áudio e video. 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

4742-3/00 - comércio varejista de material.eiétrico. 

4673-7/00 - comércio atacadistade material elétrico. 

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA 1'ERCEIRA. O capital é no valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais) dividido 

em I20.000(Cento E Vinte Mi]) quotas dé 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente no país. 

Parágrafo único: A responsabilidade do titular- é restrita ao valor do capital integralizado 

DO OBJETO E DURACAO 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE PAPELARIA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
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PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJIS TA : DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO FOTOCOPIAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA ])A 
INFORMAÇÃO, INSTALAÇÃO, E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO ,E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO. 

CNAE FISCAL 

475 1 -2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
8020-0/01 - atividades de monitdramënto dé,sistì rrtas de segurança eletrônico 
8211-3/00 - serviços comhinados'de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias 
8219-9/99 - preparação de documentas e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
4761-0/03 - comércio varejista d'e ar igos ¢e papelaria 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de arrdarinhó 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos dã ilu2ninação 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado`de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4742-3/00 - comércio varejista de material: elétrico 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
9511-8/00 - reparação e manutenção, de computadores e de equipamentos periféricos 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou ,suas atividades em 04/02/2010 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa caberá a BRUNO ALMEIDA DE MATOS, com 
poder e atribuição de administrador, st nipre aos interesses da empresa, vedado, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar hens imóveis da empresa. 
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DO BALANÇÓ PAT1 IMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SETIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio deliberar 

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DA RETIRADA DE PRO-LABORE 

CLÁUSULA NONA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DECIMA: Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos seus 

haveres será apurado e liquido com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. . 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTOS 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as pens da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da:eriip 'sá, pôr. lei, especial. ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
púbicos, ou pôr crime falimentar, .de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a 
economia popular, conta o sistema financeiro nàcional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA: O titulãr declara que não participa de nenhuma outra empresa 
dessa modalidade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os casos omisso neste contrato serão resolvidos com observância 
dos preceitos do Código Civil, e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA .QUARTA: Foro. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SERRINHA-BA. 

SERRINHA BAHIA, 11 de agosto de 2021. 

 —o-  .  
UNO ALMEIDA DE MATOS 
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CNPJ 11.520.321/0001-33 
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98105683 DE 25/0812021 DATA AUTF~NT CMQQ 
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023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 298013.79543 
051- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO RQUIVAr 3NTO>y98105683 

TIRE 29901379543 
'NPJ 11.520.321/0002-14 ` 
VENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL-NA UF D SEDE[ 
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TIANA:REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 25/08/2021 
Certifico o Registro sob o h' 9810583 em 25/08/2021 
Protocolo 218206804 dè 25/08/2021' 
Nome da empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI NIRE 29600377576 
Este documento pode ser verificado én1 http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 150803228662220 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/08/2021 
por Tiana Regia M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<hnp://www.serpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
Assinatura. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
CNPJ: 11.520.321/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

J 
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administfação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn:gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:42:04 do dia 04/03/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/08/2026. 
Código de controle da certidão: F8BE.C645.8F7B.728A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/03/2026 11:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
4. 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20261093714 

RAZÃO SOCIAL 

PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

085.545.616 

CNPJ 

11.520.321/0001-33 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA .INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICÍPIO CE SERRINHA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 06/01/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000023/2026 
Emissão: 06/01/2026 
Validade: 05/07/2026 

PLUG INFORMA TICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 

CGA: 000.006.353/009-06 

CPF/CNPJ: 11.520.329/0009-33 
CNAE: 
Rua Conselheiro Dantas,277 

CENTRO 

48700-000 - Serrinha - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÉNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Va ida o Web: 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ÍÍÍÍ1Í1I 
00220260000002300008 55737 

II I 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Emissor: VIA WEB 



14/04/2026, 12:32 Consulta Regularidade do Empregador 

tlili) irri3r 

CAIXA ECONÓM~C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.520.321/0001-33 

Razão 
Social' 

PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

Endereço: RUA CONSELHEIRO DANTAS 277 / CENTRO! SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações .com o FGTS. 

Validade:27/03/2026 a 25/04/2026 

Certificação Número: 2026032705211991154662 

Informação obtida em 14/04/2026 12:32:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa. gov. br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregsdocjsf 1/1 



Página 1 d -n_ 1 

yy rr}} JUDICIÁRIO ' ••,'~ ~V~vR li V4.i11~ 

3USTIÇA DO T??~BMNO 

CERTIDÃO NEGATIVA .DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 11.520.321/0001-33 

Certidão nem: 13818669/2026 

Expedição: 04/03/2026, às 11:32:44 

Validade: 31/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PLUG INFORMÁTICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022.da "CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Cért'idão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabeleciméntos, agênciás ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http:.//www.tst..jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previden,ciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ìlúvi a o sugestcïes: vn~5r. ,tst jus br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01180021 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/04/2026, 

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: PLUG INFORMATiCA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
CNPJ:11.520.321/0001-33 
Endereço: Rua Conselheiro Dantas277 . 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 

extrajudicial, em que' a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 

dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão 'é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 

data de emissão. Após este prazo,.será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 14 de abril de 2026 

1 
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Ao Pregoeiro e equipe de apoio 
Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NOS QUADROS DA 
EMPRESA 

A PLUG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n°

11.520.321/0001-33, por intermédio de seu representante legal, Sr.° BRUNO 

ALMEIDA DE MATOS, portador da Carteira de Identidade n.° 09.110.068-26 e do 

CPF n.° 047.649.345-58 

Declara: 

Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 1993, conforme 

disposições contidas na Lei n° 9.854 de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 

4.358 de 2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de 

aprendiz: 

SIM ( ) ou NÃO (X). 

Observação: em caso afirmativo ou negativo, assinalar com "X" a ressalva 

acima. a.r. , 

PLUG INFORMATICA E AsslnadodeformadlgitalporPLUG 

SEGURANCA ELETRONICA InFOAnnnnCA E sEGURANCA 
ELE7RONICA LTDfCn520321000733 

LTDA:11520321000133, Dadni2026.04.1422:2309-0300 

PLDG INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 

CNPJ n° 11.520.321/0001-33 ' 

BRUNO ALMEIDA DE MATOS 

REPRESENTANTE LEGAL 

Serrinha - BA, 14 de abril de 2016 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 15 de abril de 2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 037/2026 

Em conformidade com o artigo 72, Ill da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÂO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E 

PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, através 

de dispensa de licitação, prevista no inciso 11 do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Terno de Dispensa e Çótitrato

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Karla Ilivei : za 

Agen e de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotrnail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 023/2026 

1. RELATÓRIO 

Trata-se 

contratação direta, 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR 

INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, 

=I, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

de procedimento de processo administrativo que visa a 

que visa PRE.STACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE COMPUTADORES,, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERR.IN&{A,.,.por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no art. 75 •da Lei n ": 1~';133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 

de 13 de janeiro de 2025, que regü.Iamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara Municipal 

de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.807/2025, 

de 30 de dezembro de 2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Em 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

parecer anterior, já foram analisados 

DOCUMENTO DF. FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ESTIMATIVA DA DESPESA 

COTAÇÕES DE PREÇOS 

AUTORIZAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA 

MINUTA DO CONTRATO 

os seguintes documentos: 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, tive 

acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para prosseguimento do 

presente processo de dispensa; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ:13.347.40610001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

É o relatório. 

AN~LSLW'W~~G.h U ~l~Lyl.tl. ~ 
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prévio de legalidade se dá em função do exercício da 

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração' do parecer jurídico, o órgão de 

assessoraméntó jurídicc da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração, na "análise jurídica". 

"Art. 72.: O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruido com-os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo n° 1.2.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e' cinco mil, quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), no' caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta 

o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser precedida, 

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sitio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n 14.133/21. 

Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi devidamente atendido. 

De tat *nodõ; n d`ispén'sa'de licitação deve ser precedida de 

um processo com estrita observância dos princípios que norteiam a Administração 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionar a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação de 

habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, foi declarada 

habilitada e vencedora do: certame, a Empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA 

ELETRÔNICA LTDA, inscrita-no CNP.J sob o•n° 11.520.321/0001-33, no valor de R$ R$ 

56.931,30 (cinquenta e seis mil:e novecentos e trinta e um reais e trinta 

centavos) 

Urge destacar; que o "ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 

72 do Novo Estatuto Licitatório. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame licitatório, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos e financeiros, que 

escapam da análise jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na 

forma do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do decreto 

federal n.° 12.807/2025, assim como por entender cumpridas as formalidades 

administrativas e demais requisitos do art. 72, da lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista qus- vierem a sair da validade no decorrer do 

processo, até a data de assinatura do respectivo contrato, seguindo a mesma 

recomendação para fins •dos pagamentos. 

É o Parecer, SM.J. 

Serrinha/BA, 15 de abril ,.e 2026. 

Carneiro Baldivieso 

rocurador Jurídico 

CAB/BA 18.349 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 037/2026 
DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 
INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo n° 037/2026 que visa a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva de computadores, impressoras, scanners e periféricos em 
atendimento à demanda da Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

Mediante Dispensa de Licitação de n° 023/2026, conforme abaixo melhor se 
especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 
a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 
de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 
Formalização da Demanda; 
b) Termo de Referência e anexos completares; 
c) Justificativas; 
d) Confirmação da dotação orçamentária; 
e) Autorização da Autoridade competente; 
f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 
g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva de computadores, impressoras, scanners e periféricos em atendimento à 
demanda da Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 
consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 
material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 
dispensa de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 
Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo 
o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 33°, I da_ Lei n° 
14.133/2021. 
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No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

I - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de. inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no Art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica Plug Informática e Segurança Eletrônica 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.520.321/0001-33, para prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva de computadores, impressoras, scanners e 

periféricos em atendimento à demanda da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, pelo 

valor global de R$ 56.931,30 (Cinquenta e Seis mil, Novecentos e Trinta e Um reais e 

Trinta centavos), por Dispensa de Licitação. a - 
i 
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É o parecer. 

Serrinha,15 de Abril de 2026 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA. 

11- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 

selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 

pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão, quais 

foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 

TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 

dispensa eletrónica, a empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33, apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, bem como 

apresentou a melhor proposta dentre as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de 

participação com encaminhamento de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendërn ão quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 11.520.321/0001-33, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo município, estando 

até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.520.321/0001-33, apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais 

vantajosos para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa 

eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação foi o PLUG 

INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33 

Serrinha/BA, 15 de abril de 2026. 

e 1 ra Souza 

e de Contratação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 023/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que lhe são conferidos 
por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art, 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação 
que consta nos autos do Processo Administrativo n° 037/2026, Dispensa n° DI 023/2026, em especial, o parecer 
técnico e jurídico, autorizo a contratação da empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.520.321/0001-33, sediada na Rua Siqueira Campos, 105, 
Térreo, Aboboras, Serrinha /BA, CEP 48.700-000, para a PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no valor global de RS 56.931,30 (cinquenta e seis mil e novecentos e trinta e um reais e trinta 
centavos), com fundamento no art. 75, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 16 de abril'de 2Ó26.. 

Alexandra tm. : i jo Júnior 

Presidente da Câm • ra Municipal 
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ATO RA'rIFICATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°037/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 023/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, em 

consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, e tendo em vista 
manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência fica a empresa PLUG INFORMÁTICA E 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.520.321/0001-33, sediada na Rua Siqueira 

Campos, 105, Térreo, Aboboras, Serrinha /BA, CEP 48.700-000, para a PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no valor global de R$ 56.931,30 (cinquenta e seis mil e novecentos e trinta e um reais e trinta 

centavos). 

Serrinha/BA, 16 dé abril de 2026. 

Alexandre 4{/fftï~á . újo Júnior 

Presidente da Câm ra Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 023/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°1, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Sei-tinha, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, § 7° e alterações posteriores, 

com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 037/2026, referente a dispensa de licitação 

n° DI 023/2026, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA 

ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.520.321/0001-33, sediada na Rua Siqueira Campos, 105, 

Térreo, Aboboras, Serrinha /BA, CEP 48.700-000, para a PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

SCANNERS E PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no valor global de RS 56.931,30 (cinquenta e seis mil e novecentos e trinta e um reais e trinta 

centavos). 

Serrinha/BA, 16 de abril de 2b26.: 

Alexandre ".ima A anjo Júnior 

Presidente, da Câm• ra Municipal 
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CONTRATO N°. 037/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A EMPRESA 
PLUG INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 
NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N" 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato representado 
pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF n°. 998.543.095-
68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, 
SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PLUG 
INFORMÁTICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.520.321/0001-33, 
estabelecida na RUA CONSELHEIRO DANTAS, 277, CENTRO, SERRINHA/BA, CEP: 48.700-000, 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor BRUNO ALMEIDA DE MATOS, 
portador da RG n° 11231840-11 SSP/BA e inscrito noCadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
o n° 047.649.345-58, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, 105, Térreo, Aboboras, Serrinha /BA, 
CEP 48.700-000, estabelecem no presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, em conformidade com a Lei 
n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na 
DISPENSA N° DI 023/2026, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa espécializada part PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS E 
PERIFERICOS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de referência e 
no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos,.que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.

p 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 023/2026 cujo a Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrúmento. 
2.2 PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 
necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

yO
4.1 O presente contrato tem valor global de R$ 56.931,30 (cinquenta e seis anil e novecentos e trinta e um 
reais e trinta centavos) 

: .^ 

4.1.1 O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a entrega do objeto. 
4.1.2 No valor acima estão inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha„Ba;iia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.2.1 O pagamento será efetuado no'prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, bem 
como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 
4 2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser .précedida do recebimento defmitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Terno de Referência. 
4.3.2 O setor competente para proceder o pagainento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais :do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante;
4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura"deverá ser ̀ óbrigaióriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada corn a apresentação da docurüéntaçãb mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
4.3.5 Previamente à emissão de nota de emper hq.,ea cada pagamento, a Administração deverá: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como.ocorrências impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias. úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a.retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quantq aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2026.. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse ristrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 
se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo 
quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO nos 
SERVIÇOS DA,CÂMARA 

.3.9.0.40.00—ScrviçosdcTccnologiada 
InfmmaçàoeComunicação— Pessoa 

Jurídica 
1.500.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1 .1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

determinando o que for necessário;,à,.raegularização das faltas ou irregularidades observadas 
6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os,produigs e/qu serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em.òumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021. 
6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contiatada•da nãõ aceitação do objeto, se for o caso, para que seja 
substituído, reparado ou conigido,.seuu prejuízo da aplicação. das sanções administrativas cabíveis e eventual 
rescisão contratual; • .. 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

~ 
7.1 São obrigações do Contratado: 
7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos é/óu séãviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações constantes neste Termo de Referéricia. 
7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega dó objeto no local indicado, após a contratação; 
7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e• às suas expensas, qualquer produto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidade, ..no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 
específico, caso tenha` sido definido éïn ëláuisulá própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 
7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela Contratada; 
7.1.5 Manter durante toda a exécução do confráto todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para 
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
7.1.7 Designar formalmente o preposto dà empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 
contratual; 
7.1.8 Prestar os esclarecimentos que torem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação; 
7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização dà Contratante, no tocante aõ fornecimento do objeto; 
7.1.10 Comunicar imediatamente á Çontratante ,qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgados necessáriós para o recebirnentõ de correspondência; 
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7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei 
n° 14.133/2021, servindo como base de cálçulopara as alterações os preços unitários constantes na proposta 
vencedora; 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 
Contratante, em decorrência do descumprimento. de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a-prévia defesa; 
7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência. 

a 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução tota1:do:conttáto; 
d) Deixar de entregar a doçuméntação'e)cigidâ par. o rtarrre;" 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ,exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de.suaproposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da.entregw dõ'òbjeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa'éxigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato;,_ 
i) Fraudar a contratação ou pratic ir ato, fraudulenò na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo iridôneo. ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rì° 12.846, de l° de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156x §2°, datei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sertrpie qúe não se j stificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade, para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e I do subitem acima deste Contrato; bem 

como nas alíneas b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156','5°, dá Lei] 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no minimo 10 % (dez por. cento) por, dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato 
no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por 
cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autor]?a a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de.suas.:cl .usulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze 

por' 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTLNÇÃO CONTRATUAL . 92, XIX) 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações dc ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado paia tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronagada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) 

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DECIMA —DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI) T 
10.1 Os casos omissos serão decidido< peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRt111EUiA— 4LTERAÇÜl 

11.1 - Eventuais alterações contratuais.reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. '. 
. 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite dé 25% (vinte e cihco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de teimo aditivo, na "forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCI S$EGCÍNDA--.F± 2O (aj ...92, §I°)

12. 1 . As partes contratantes elegem o Foro do Município de SerrinhalRA, como único competente para dirimir 

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro, nos termos do conforme art. 92, §1O da Lei n° 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados; fü•mam'o presente contrato em 03 (trés) vias de igual teor e 

forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 16 de abril de 2026.. . 

CÂMARA MUNICIPAL E SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA A1AUJO JUNIOR 

0\TRATANTE 

PLUG IN R rAT1CÀ E SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
BRUNO ALMEIDA DE MATOS 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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